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ASSISTÊNCIA SOCIAL

Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e

do Adolescente já
pode receber doações
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Continuam as inaugurações
de final de ano no município
Reforma do Ginásio de Esportes “Tico do Manolo” e construção

do Campo de Malha foram inauguradas nesta semana

Tendo início com a
inauguração das novas
instalações do “Bolsa Fa-
mília”, o calendário ofi-
cial da Estância Turísti-
ca de Avaré se estende até
o dia 31 com a realiza-
ção da 67ª Corrida de São
Silvestre. Dentre as inau-

Reforma do Campo Municipal também será inaugurada

gurações ainda estão:
Projeto Melhor Caminho,
reforma do Campo Mu-
nicipal, casas da Barra
Grande, reforma das
EMEBs Ulisses Silvestre
e Maria Nazareth Abs
Pimentel, Horto Flores-
tal, Restaurante Panorâ-

mico e Vestiários do
Camping, I Fase do As-
falto do Bairro Camargo,
Pista de Laço cobertas,
ampliações do CEI Dona
Bidunga e da EMEB
“Zainy Zequi” e reforma
do PAS Bonsucesso.

Página 11.

DÍVIDA ATIVA

Últimos
dias para

contribuintes
pagarem

impostos em
atraso com 70%
de desconto em
juros e multas

Até o dia 21 de de-
zembro de 2012, con-
tribuintes avareenses
poderão pagar tributos
municipais com descon-
to de até 70% em juros
e multas. Página 20.

CULTURA

Diversos eventos culturais
marcaram últimas semanas

Regional Imperial e Nailor Proveta encerram hoje
II Festival de Choro

Páginas 2 e 15.
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Num clima emociona-
do e com um bom públi-
co, a última edição do ano
do Projeto SARAU CAI-
PIRA, aconteceu na noite
de 28 de novembro.

O evento é promovido
pela Secretaria Municipal
da Cultura e acontece to-
das as últimas quartas-fei-
ras de cada mês no Cen-
tro Paulista de Tradição e
Costume – Sala Nhô Musa
-, com apresentações in-
dividuais, duplas, trios,
que executam canções ti-
picamente caipiras, modas
de viola e regionais.

Tradicionalmente o
evente reúne grande núme-
ro de violeiros e cidadãos
apreciadores do sertanejo
raiz, saboreando comidas
típicas, como pipoca, ca-
fezinho, bolinho de chuva,
bolo de fubá, cuscuz, en-

Última edição de 2012 do
Sarau Caipira emociona público

tre outras guloseimas da
culinária caipira.

Instalado no C.A.I.C. -
Centro Avareense de Inte-
gração Cultural “Djanira”,
o Centro Paulista de Tradi-
ção e Costume reúne um
expressivo acervo relaciona-
do à cultura caipira. O es-
paço em que se encontra
instalado recebeu o nome
de “Sala Nhô Musa” em
justa homenagem ao poeta
que nutria grande amor pela
roça, eternizando-a através
das poesias que escrevia.

Visando a preservação
e o resgate do folclore re-
gional, a Sala Nhô Musa
abriga vários utensílios
alusivos à vida no campo,
como por exemplo, o mo-
biliário de cozinha, as te-
las de artistas locais, a co-
letânea de causos, disco-
grafia, fotografias de du-

plas avareenses do Clube
da Viola, poesias do Nhô
Musa, trava-línguas e bi-
ografias de ícones da mú-
sica caipira (Rolando Bol-
drin, Inezita Barroso, Ma-
zzaropi) e também de per-
sonalidades como Câma-
ra Cascudo - pesquisador
das manifestações cultu-

rais brasileiras e Almeida
Junior – artista plástico
que destacou-se pela fide-
dignidade com que retra-
tou a cultura caipira e o
famoso personagem de
Monteiro Lobato, Jeca
Tatu. Todo o acervo está
à disposição para aprecia-
ção dos visitantes.

O CEI Prof. Jandira
Pereira, sob a coordenação
da Diretora Maria Apare-
cida Gomes de Proença e
da vice-diretora Lígia Le-
ocádia Milanezê de Júlio,
realizou o Projeto “Crian-
ça Feliz” com a realização
de diversas atividades que

E D U C A Ç Ã O :

CEI Jandira Pereira realiza Projeto Criança Feliz

proporcionaram momentos
de muita descontração e
alegria para as crianças.

Com o objetivo de inte-
grar as crianças a outras re-
alidades e ambientes, socia-
lizá-las e proporcionar a tro-
ca de experiências e horas
de lazer, foram realizadas

várias atividades como pas-
seios, piqueniques, cinema,
dia do sorvete e o tão espe-
rado Bolo de Morango, con-
feccionado com morangos
cultivados na própria creche.

O desenvolvimento do
projeto levou em conside-
ração o clima de descon-

tração e alegria que permeia
o mês de outubro, tendo
em vista a data comemo-
rativa do Dia das Crianças.
O encerramento do mes-
mo se deu com uma visita
ao Zoológico de Bauru, na
qual os pais também esti-
veram presentes.
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JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  contratação de empresa especializada para
a locação de equipamentos de som e iluminação para eventos da
Secretaria Municipal e Lazer.
Fornecedor : Benedicto Machado – Sonorização ME
Empenhos : 6049/2012
Valor : R$  1.800,00
Avaré, 08 de Dezembro de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  fornecimento  de gêneros alimentícios.
Fornecedor : Cecapa Distribuidora de Alimentos EPP
Empenhos : 1 1483/2012
Valor : R$ 14.023,24
Avaré, 08 de Dezembro de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  aquisição de gás (GLP).
Fornecedor : Dorival Dionizio Gomes ME
Empenhos : 3061/201 1
Valor : R$ 475,50
Avaré, 08 de Dezembro de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  fornecimento de peças.
Fornecedor : Dragao Escapamentos Ltda ME
Empenhos : 14093/2012
Valor : R$  50,00
Avaré, 08 de Dezembro de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  serviço de conserto de placa tronco modelo
intelbras.
Fornecedor : Dynamic Vision Monitoramento Ltda ME
Empenhos : 10655/2012
Valor : R$  65,00
Avaré, 08 de Dezembro de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  serviço prestado com veiculo.
Fornecedor : Fabiana Moreira da Silva
Empenhos : 3403/2012
Valor : R$ 700,00
Avaré, 08 de Dezembro de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  licença do Programa Urânia para funcionar
na Secretaria da Educação.
Fornecedor : Geha Comercio de Sistema de Informatica Ltda
Empenhos : 14450/2012
Valor : R$  532,00
Avaré, 08 de Dezembro de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  fornecimento de divisória e ferragem.
Fornecedor :  Irene Maria da Silva Avare ME
Empenhos : 12199, 12198/2012
Valor : R$ 1.643,00
Avaré, 08 de Dezembro de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  aquisição de 01 caixa de som e 01 Twiter.
Fornecedor : Jose Eduardo Javaro Avare ME
Empenhos : 13195/2012
Valor : R$ 250,00
Avaré, 08 de Dezembro de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  fornecimento  de medicamentos.
Fornecedor : Luiz A. Dos Santos Drogaria EPP
Empenhos : 13190/2012
Valor : R$ 12.105,34
Avaré, 08 de Dezembro de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem justi-
ficar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos
por se tratar de  prestação de serviços de consultoria e assessoria.
Fornecedor : Miranda Rodrigues, Palaveri e Machado Advog.
Empenhos : 270, 12939/2012
Valor : R$  48.000,00
Avaré, 08 de Dezembro de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  aquisição de cestas básicas e fornecimento
de gêneros alimentícios.
Fornecedor : Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda
Empenhos : 1917, 3418, 3419/2012
Valor : R$ 10.035,00
Avaré, 08 de Dezembro de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  serviço de informática educacional.
Fornecedor : Sem Fronteiras T ecnologia Educacional Lt da
Empenhos : 660, 661/2012
Valor : R$ 103.000,00
Avaré, 08 de Dezembro de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  reconstrução de muro de arrimo e uma calça-
da em concreto armado na rua Zico de Castro com a Macambira no
Bairro Santa Elizabeth.
Fornecedor : Soares & Soares Construções Ltda
Empenhos : 13094/2012
Valor : R$  8.000,00
Avaré, 08 de Dezembro de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  aquisição de 10 roçadeiras .
Fornecedor : WR Equipamentos e Maquinas Ltda EPP
Empenhos : 7656/2012
Valor : R$  15.700,00
Avaré, 08 de Dezembro de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  fornecimento de combustível.
Fornecedor : Atlanta Distribuidora de Petroleo Ltda
Empenhos : 3041, 3043/2012
Valor : R$  1 14.825,00
Avaré, 08 de Dezembro de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de  execução de ampliação, reforma na EMEB
Fausto dos Santos Rodrigues
Fornecedor : Ecco Natura Construçoes Ltda EPP
Empenhos : 9249//2012
Valor : R$  19.197,02
Avaré, 08 de Dezembro de 2012.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

COMUNICADO
Novo número da SECRETARIA DA SAÚDE:

3711-1430
Os telefones do Disk Saúde permanecem os mesmos:

3732-7288 3733-1536
3733-4371 3732-9387
3732-9348 3732-9371
3732-9337 3733-1541
3732-8882 3731-2668
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LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL
Repetição do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 169/12

PROCESSO Nº. 649/12
Objeto:  Contratação de empresa para realização de exames de
espirometria.
Data de Encerramento: 17 de dezembro de 2012 das 13:30 às 14:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 17 de dezembro de 2.012  às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância Turística de
Avaré, 29 de novembro de 2012 – Érica Marin Henrique – Pregoeira.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Dispensa nº. 21 1/12 – Processo nº. 659/12

Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa MILLIEXPRESS
COM. E REPR. DE PROD. E EQUIPAMENTOS PARA LAB. E IND.
LTDA, com valor global de R$ 1.040,00 (hum mil e quarent a reais)
objetivando a aquisição de sacos para análises de água realizadas
pela Vigilância Sanitária, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/
93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 26 de novembro de 2012
– Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA  a empresa WELLINGT ON APARECIDO DA  SILVA
36004781843, objetivando o fornecimento de Buffet para 150 pessoas
do CRAS I, relativa ao Pregão Presencial nº. 155/12 – Processo
nº. 611/12 - Homologado em: 30/1 1/2012.

Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o disposto no
artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empresa
LUIZ GUIMARÃES FILHO - ME , objetivando prestação de serviços de
prevenção, salvamento aquático, resgate (salva vidas) e emergências mé-
dicas no Camping Municipal e Costa Azul, relativa ao Pregão Presencial
nº. 168/12 – Processo nº. 647/12 - Homologado em: 29/1 1/2012.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o disposto no artigo 43,
VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empresa DIRCEU
LONGO & CIA LTDA EPP referente o lote 03, objetivando a aquisição de
materiais diversos para o Programa Bolsa Família, relativa ao Pregão Ele-
trônico nº. 191/12 – Processo nº. 643/12 - Homologado em: 03/12/2012 .

Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o disposto no
artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empre-
sa RENATO MARANA referente o lote 02, objetivando a aquisição de
materiais esportivos e utensílios de cozinha, relativa ao Pregão Eletrô-
nico nº. 192/12 – Processo nº. 644/12 - Homologado em: 03/12/2012 .

PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊNCIA PÚ-
BLICA Nº 004/12 – Processo nº. 261/12, Contrato (265/12), que faz
entre si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré e a empresa
QUEBEC CONSTRUÇÕES E TECNOLOGIA  AMBIENTAL S/A,
objetivando a prestação de serviços de operação e manutenção no Ater-
ro Sanitário de Avaré, com prorrogação até 31 de dezembro de 2012. O
valor desta prorrogação de contrato é de R$ 161.443,52 (cento e ses-
senta e um mil quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta e
dois centavos).  – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊNCIA
PÚBLICA Nº 009/12 – Processo nº. 379/12, Contrato (390/12), que
faz entre si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e a empre-
sa ECCO NATURA CONSTRUÇÕES LTDA EPP, objetivando a ampli-
ação, cobertura de quadra, construção de arquibancada e vestiários
na EMEB “Fausto dos Santos Rodrigues”, com prorrogação até 26 de
janeiro de 2013 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 076/12 – Processo nº. 291/12, Contrato (266/12),
que faz entre si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e a
empresa CENTRO DE CAPACITAÇÃO INDUSTRIAL  LTDA ME,
objetivando a realização de cursos de Secretária do Lar e Pintor de
Obras no CRAS I e CRAS II, com prorrogação até 31 de dezembro de
2012 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 113/12 – Processo nº. 442/12, Contrato (391/12),
que faz entre si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e a
empresa CENTRO DE CAPACITAÇÃO INDUSTRIAL  LTDA ME,
objetivando a realização de curso de artesanato de pintura em telha
para o  CRAS I, com prorrogação até 31 de dezembro de 2012 –
Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

ADITIVO DE CONTRATO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/10 – Processo nº. 005/10 fica
aditado o valor de R$ 1.191.869,26 (hum milhão cento e noventa e
um mil oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e seis centa-
vos),  para a empresa IMPREJ ENGENHARIA LTDA, o que corresponde
a aproximadamente 10,89% (dez vírgula oitenta e nove por cento )
do valor total adjudicado no processo licitatório em questão objetivando
a contratação de empresa para construção do Fórum de Avaré - Assi-
natura do T ermo Aditivo em: 06 de dezembro de 2012.

REVOGAÇÃO
Fica REVOGADA a licitação na modalidade DISPENSA Nº. 103/12 –
Processo nº. 300/12, objetivando a locação de imóvel sito à Rua Tonico
Boava 1.063 para instalação do Almoxarifado da Educação, conforme
preceitua o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. -
Revogada em: 15/06/12 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade DISPENSA Nº. 127/12 –
Processo nº. 373/12, objetivando a aquisição de 31 garrafas térmi-
cas para o Centro Administrativo, conforme preceitua o “caput” do
artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada em: 29/1 1/
12 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
Nº. 139/12 – Processo nº. 553/12, objetivando a aquisição de 01 veículo
para a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme
preceitua o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. -
Revogada em: 03/12/12 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
Nº. 166/12 – Processo nº. 638/12, objetivando a contratação de em-
presa para fornecimento de salgadinhos e panetones para confrater-
nização do final de ano – CRAS II, conforme preceitua o “caput” do
artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada em: 28/1 1/
12 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL  Nº.
167/12 – Processo nº. 639/12, objetivando a contratação de empresa para
fornecimento de buffet para jantar de natal da Vila Dignidade, conforme
preceitua o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. -
Revogada em: 28/1 1/12 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 175/
12 – Processo nº. 606/12, objetivando a aquisição de persianas para o SAMU,
conforme preceitua o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. -
Revogada em: 30/1 1/12 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADO os lotes 01 e 02 do  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.
191/12 – Processo nº. 643/12, objetivando a aquisição de materiais
diversos para o Programa Bolsa Família, conforme preceitua o “caput”
do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada em: 28/
11/12 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADO o lote 01 do  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 192/12 –
Processo nº. 644/12, objetivando a aquisição de materiais esportivos
e utensílios de cozinha, conforme preceitua o “caput” do artigo 49 da
Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada em: 28/1 1/12 – Rogélio
Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
Nº. 193/12 – Processo nº. 645/12, objetivando a aquisição de tênis
para idosos atendidos pelo CRAS II, conforme preceitua o “caput” do
artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada em: 29/1 1/
12 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
Nº. 194/12 – Processo nº. 646/12, objetivando a aquisição de materiais
de construção para as Secretarias de Obras e Turismo, conforme precei-
tua o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada
em: 29/11/12 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
Nº. 195/12 – Processo nº. 652/12, objetivando a aquisição de caixas
de holerites para uso no Departamento Pessoal, conforme preceitua
o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada
em: 30/11/12 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
Nº. 196/12 – Processo nº. 653/12, objetivando a aquisição de siste-
ma de biópsia para uso na Casa da Mulher, conforme preceitua o
“caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada
em: 03/12/12 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

RESCISÃO UNILATERAL
Fica RESCINDIDO UNILATERALMENTE o contrato na modalidade
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 020/10 – Processo nº. 404/10 , que fa-
zem entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a empresa
ATLÂNTICA CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,
objetivando a contratação de empresa para fornecimento de materi-
ais, máquinas, equipamentos e mão de obra para execução e ampli-
ação da Creche Geraldo Benedete.  Rescindido  em: 05/11/12 - Rogelio
Barchetti Urrêa - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA
Modalidade: Dispensa nº. 001/12 – Processo nº. 004/12
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ada: MARIA  SILVÉRIA BRAZ JOSÉ.
Objeto:  Locação de imóvel para a instalação do ESF III Dante Cavecci.
Valor Mensal:  R$ 1.000,00 (hum mil reais).
Data da Assinatura do Contrato: 01/06/2012.

Modalidade: Dispensa nº. 038/12 – Processo nº. 093/12
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MALUF & TINÓS LTDA ME.
Objeto:  Prestação de serviços de manutenção de impressora do
Procon.
Valor Global:  R$ 121,00 (cento e vinte e um reais).
Data da Assinatura do Contrato: 24/03/2012 .

Modalidade: Dispensa nº. 065/12 – Processo nº. 161/12
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ada: BRABÂNCIA  EMPREENDIMENTOS LTDA.
Objeto:  Locação de imóvel sito à Avenida Santos Dumont 1.923 para
a instalação do Projeto Guri.
Valor Mensal:  R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Data da Assinatura do Contrato: 03/04/2012.

Modalidade: Dispensa nº. 077/12 – Processo nº. 21 1/12
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ada: GILTON ZIROLDO.
Objeto:  Locação de imóvel sito à Rua Maranhão 1.298 para instala-
ção da Casa Dupiá.
Valor Mensal:  R$ 2.906,60 (dois mil novecentos e seis reais e
sessenta centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 09/03/2012.

Modalidade: Dispensa nº. 101/12 – Processo nº. 290/12
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ada: ANTONIO SALIM CURIATI.
Objeto:  Locação de imóvel sito à Rua Rio Grande do Sul 1.750 para
instalação da Secretaria Municipal do Bem Estar Social.
Valor Mensal:  R$ 4.129,60 (quatro mil cento e vinte e nove reais
e sessenta centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 08/05/2012.

Modalidade: Dispensa nº. 1 12/12 – Processo nº. 318/12
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ada: CELSO FERREIRA  DA SILVA FILHO.
Objeto:  Locação de imóvel sito à Avenida Espanha 691 para instala-
ção da Central de Alimentação Municipal de Avaré.
Valor Mensal:  R$ 3.250,00 (três mil duzentos e cinquent a reais).
Data da Assinatura do Contrato: 16/05/2012.

Modalidade: Dispensa nº. 138/12 – Processo nº. 406/12
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ada: SUELI APARECIDA RÚBIO.
Objeto:  Locação de imóvel sito à Rua Dari Silveira Barcelos 102 para
instalação do CRAS I.
Valor Mensal:  R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais).
Data da Assinatura do Contrato: 04/06/2012.

Modalidade: Dispensa nº. 172/12 – Processo nº. 490/12
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ada: MILTON BERTOLACINI.
Objeto:  Locação de imóvel sito à Rua Amazonas 1.431 para instala-
ção da Farmácia Popular do Brasil.
Valor Mensal:  R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Data da Assinatura do Contrato: 31/07/2012.
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LEGISLATIVO

ATO DA MESA Nº 25/2012
(Dispõe sobre o funcionamento da Câmara de Vereadores da

Estância Turística de Avaré nos dias 24/12/2012 e 31/12/2012 e dá
outras providências)

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTI-
CA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E
LEGAIS,
D E C L A R A:-
Artigo 1º  - Fica declarado Ponto Facultativo nas dependências da
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, nos dias 24 e
31 de dezembro de 2.012  .
Artigo 2º  - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no
local de costume.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,
aos 03 de dezembro de 2.012.-

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré na data supra.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Pregão nº 1 1/2010 – Processo nº 23/2010, Contrato n º 23/2010
celebrado em 20 de dezembro de 2010.
Fica aditado no valor de R$ 27.922,70 (vinte e sete mil novecentos e
vinte e dois reais e setenta centavos) para a empresa Usecard Admi-
nistradora de Benefícios Ltda ME, o que corresponde a 11,18% do
processo licitatório em questão, visando o pagamento em dobro do
benefício no mês de dezembro, o acréscimo de 13 documentos de
legitimação e o reajuste do valor do benefício (cartões eletrônicos mag-
néticos) de vale alimentação para aquisição de gêneros alimentícios
em estabelecimentos comerciais credenciados e localizados no muni-
cípio de Avaré para os servidores da Câmara de Vereadores de Avaré
Assinatura do T ermo Aditivo em 23 de novembro de 2012.

MARIALVA ARAUJO DE SOUZA  BIAZON
Presidente da Câmara

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Concorrência Pública nº 01/2012
Processo nº 1 1/2012
Contrato nº 07/2012
Contrat ado: EMPREITEIRA  DE OBRAS VALE DO RIO PARDO LTDA
– EPP
Em razão das substituições no contrato que visa o fornecimento de
todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários, con-
forme projetos, planilhas, orçamentos, cronogramas e especificações
para a continuidade de mais uma etapa da obra do novo Prédio da
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, fica aditado o
valor de R$ 27.995,40 (vinte e sete mil novecentos e noventa e cinco
reais e quarenta centavos) o que representa um acréscimo de 7,24%
(sete vírgula vinte e quatro por cento) e prorrogado o contrato até 21
de janeiro de 2013.
Assinatura do T ermo Aditivo em 19 de novembro de 2012.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré.

MARIALVA ARAUJO DE SOUZA  BIAZON
Presidente

MARIALVA ARAÚJO DE
SOUZA BIAZON

Presidente

ROBERTO ARAÚJO
Vice-Presidente

VICENTE JOSÉ SCHIAVÃO
1º Secretário

RODIVALDO RIPOLI
2º Secretário

SESSÃO DO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2012
REQUERIMENTO

ROBERTO ARAUJO - VICE-PRESIDENTE
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor AURELIANO AGUILERA
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor ADISON VIEIRA
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento da Senhora ANGELINA DE MORAES ROOSLI
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor GERALDO CORREA DA SILVA

ERNESTO ALBUQUERQUE
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formali-
dades regimentais, oficiar à PRIMEIRA IGREJA PRESBITERIANA
INDEPENDENTE DE AVARÉ-SP., VOTOS DE PARABENIZAÇÃO E
REGOZIJO, PELOS SEUS 85 (OITENTA E CINCO) ANOS DE FUN-
DAÇÃO EM NOSSO MUNICÍPIO, NA PESSOA DE SEU REVEREN-
DO TITULAR PASTOR LEVI FRANCO DE ALVARENGA; desejando
sucesso à continuidade de todos trabalhos realizados pela comuni-
dade presbiteriana independente em nossa cidade.

LUIZ OTÁVIO CLIVATTI
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formali-
dades regimentais, seja consignado em Ata de nossos trabalhos,
voto de profundo pesar pelo falecimento do SR. PEDRO
EVANGELISTA DO PRADO, ocorrido, no dia 27 de novembro do cor-
rente ano, fato esse que causou grande consternação perante aos
familiares e amigos, uma vez que se tratava de pessoa benquista,
pertencente que era à família aqui radicada.
 REQUEIRO mais, do deliberado em Plenário seja cientificada a famí-
lia enlutada, através de sua esposa, Sra. Rosalina Cruz do Prado á
Rua São Felipe nº 30 – Bairro Jardim Vera Cruz - Avaré/ SP, transmi-
tindo-lhes ao mesmo tempo os sinceros sentimentos de pesar deste
Legislativo pelo infausto e doloroso acontecimento.

ROSANGELA PAULUCCI P. PEREIRA
-um voto de profundo pesar pelo falecimento do DR. JOSÉ SALIM
CURATI, ocorrido em Avaré, no dia 30 de novembro do corrente ano,
fato esse que causou grande consternação perante aos familiares e
amigos, uma vez que se tratava de pessoa benquista, pertencente
que era à família aqui radicada.
REQUEIRO mais que, do deliberado em Plenário seja cientificada a
família enlutada, do através de seus familiares, na Rua Minas Gerais,
1508 – Apto 92, Avaré / SP, transmitindo-lhes ao mesmo tempo os
sinceros sentimentos de pesar deste Legislativo pelo infausto e dolo-
roso acontecimento.
-para que efetue o pagamento da empresa Platium, que realizou o servi-
ço de cercas na Estrada da Escaramuça; pois algumas propriedades
estão sendo prejudicadas, visto que a cerca retirada não foi colocada em
seu devido lugar, devido a falta de pagamento por parte da prefeitura.
Assim sendo os pequenos proprietários rurais estão tendo que pagar
aluguel de outros pastos para que seus animais possam ficar, pois
em suas propriedades os animais ficariam soltos, podendo até virem
a causar algum tipo de acidente na estrada, sem dizer o prejuizo
financeiro dos mesmos.
Manifestamos o pedido através de requerimento, posto que indicacões
anteriores não foram atendidas.
seja oficiado ao Secretário de Obras, para que tome providências referente
a obras da Sabesp, concernentes a colocação de tubos, em nossas ruas,
pois as vias estão ficando onduladas, com ocilação de até 10 cm.

LEIS

Lei nº 1.633, de 04 de dezembro de 2012
(Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar recurso federal
mediante termo aditivo ao convênio 001/2012, a Santa Casa de

Misericórdia de Avaré, e adota outras providências).

Autoria: Prefeito Municipal
ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º  – Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recurso
federal mediante termo aditivo ao convênio 001/2012, a Santa Casa
de Misericórdia de Avaré, entidade devidamente constituída, com sede
nesta cidade, à rua Paraíba, nº 1.003, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
44.584.019/0001-06, destinados a prestação de serviços hospitala-
res, ambulatoriais e técnicos profissionais de assistência à saúde,
conforme tabela abaixo:
PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  PARA R$ - ANUAL
A CONVENIADA – Procedimentos Cirurgias
Eletivas - F AEC
Pós-fixado 170.617,28
TOTAL 170.617,28
Parágrafo primeiro  – o componente pós-fixado corresponde aos pro-
cedimentos FAEC e será repassado à CONVENIADA, a posteriori, (pós-
produção, aprovação processamento e apenas concomitantemente à
respectiva transferência financeira), de acordo com a produção mensal
aprovada pela CONVENENTE, até o limite de transferência do FNS,
estimando-se um valor médio mensal de R$ 28.436,22 (vinte e oito
mil e quatrocentos e trinta e seis reais e vinte e dois centavos),
totalizando valor anual de R$ 170.617,28 (Cento e setenta mil, seis-
centos e dezessete reais e vinte e oito centavos).

Artigo 2º – Fica a entidade referida no presente artigo, obrigada a
prestar contas mensalmente à Prefeitura da Estância Turística de
Avaré nos termos das instruções emanadas pelo Egrégio Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.
Artigo 3º - Fica fazendo parte integrante desta Lei, a minuta do Ter-
mo aditivo a ser firmado entre a Prefeitura da Estância Turística de
Avaré e a Santa Casa de Misericórdia de Avaré, que terão vigência
até 31 de dezembro de 2012 .
Parágrafo Primeiro – Por se tratar de repasse Federal fica o Poder
Executivo autorizado a renovar o termo aditivo ou alterá-lo de acordo
com as modificações da tabela SUS do Ministério da Saúde, com a
publicação de extratos na imprensa oficial do município de Avaré,
como condição de eficácia do ato.
Parágrafo Segundo – Celebrado o Termo aditivo e alterações res-
pectivas o Poder Executivo dará ciência à Câmara Municipal no prazo
de 30 dias.
Artigo 4º  – As despesas decorrentes com a edição desta Lei, corre-
rão por conta de dotações próprias constantes do orçamento da Se-
cretaria Municipal da Saúde, a saber:

Artigo 5º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 1º de julho de 2012.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 04 de dezembro de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Lei nº 1.634, de 04 de dezembro de 2012
Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias e execução da lei orçamen-
tária para o exercício financeiro de 2013, e dá outras providências.

Autoria: Prefeito Municipal
ROGÉLIO BARCHETI URRÊA , Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º .  Ficam estabelecidos, nos termos desta Lei, as diretrizes
orçamentárias do Município da Estância Turística de Avaré, relativas
ao exercício de 2013, compreendendo:
I  – as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Muni-
cípio, sua estrutura e organização, e de suas eventuais alterações;
II  – as prioridades e metas da administração pública municipal;
III – as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;
IV – as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos
sociais; e
V  -  as disposições gerais.
Parágrafo único.  Integram a presente Lei as metas e riscos fiscais,
as prioridades e metas da administração pública municipal, e outros
demonstrativos, constantes dos Anexos respectivos.

CAPITULO II
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO

ORÇAMENTO
Seção I

Das Diretrizes Gerais
Art. 2º.   A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Pode-
res Legislativo, Executivo, seu fundos e entidades da administração
direta e indireta, assim como as empresas públicas dependentes,
nos termos da Lei Complementar nº 101, de 2000, observando-se os
seguintes objetivos principais:
I – combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social;
II – dar apoio aos estudantes carentes, de prosseguirem seus estu-
dos no ensino médio e superior;
III – promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico;
IV – reestruturação e reorganização dos serviços administrativos,
buscando maior
eficiência de trabalho e de arrecadação;
V – assistência à criança, ao adolescente, ao portador de deficiência
e ao idoso;
VI – melhoria da infra-estrutura urbana e rural;
VII – oferecer assistência médica, odontológica à população carente,
através do Sistema Único de Saúde.
 Parágrafo único.  A inclusão das entidades da administração indireta
nos orçamentos fiscal e da seguridade social obedecerá às disposi-
ções da Portaria nº 589, de 27 de dezembro de 2001, da Secretaria
do Tesouro Nacional.

continua na página 7
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Entidade reuniu 23
prefeituras em seu
último encontro do
ano, em Bertioga

Representantes do Go-
verno Municipal da Estân-
cia Turística de Avaré par-
ticiparam no sábado, 1º de
dezembro, na Estância Bal-
neária de Bertioga, do últi-
mo encontro da Aprecesp -
Associação das Prefeituras
das Cidades Estância do Es-
tado de São Paulo, que en-
cerrou as atividades de
2012. Representantes de 23
prefeituras estiveram pre-
sentes no evento que mar-
cou a despedida da presi-
dência da entidade.

Ao fazer um retrospec-
to de suas duas gestões
(2009/2010 e 2012), a pre-
sidência enumerou as
grandes conquistas da en-
tidade. Salientou que, no
início do trabalho, haviam
apenas 32 cidades estân-
cia adimplentes e termina-
ram o ciclo com 52. As
eleições para a nova dire-
toria ocorrem no dia 17 de
janeiro na Assembléia Le-
gislativa do Estado de São
Paulo - ALESP.

Elizabeth Correia, co-
ordenadora de Turismo do
DADE - Departamento de
Apoio ao Desenvolvimen-
to das Estâncias, comen-
tou sobre o trabalho reali-
zado pela associação no
ano. “Em julho, consegui-
mos superar o valor finan-
ceiro em caixa que regis-
tramos em 2011. É um in-
dicador que atesta os es-
forços de todas as estân-

Avaré marca presença no último
encontro do ano da APRECESP

cias envolvidas pelo forta-
lecimento do turismo pau-
lista. A ideia, inclusive, é
ampliar o orçamento para
o próximo ano”, ressalta.
Para 2013, as cidades es-
tância obtiveram, junto ao
DADE, recursos da ordem
de R$ 283 milhões, orça-
mento quase 15% superi-
or ao deste ano.

Uma das novidades do
encontro foi o anúncio da
Caixa Econômica Federal,
patrocinadora dos três úl-
timos encontros, como
banco oficial da Aprecesp.
A informaçãofoi divulgada
por Mauricio Luis Franco,
da superintendência regi-
onal da Caixa na Baixada
Santista, que por sua vez,
antecipou a disposição de
continuidade da parceria
em todos os eventos pre-
vistos para 2013.

Um momento marcan-
te do evento ocorreu
quando o presidente da
entidade comunicou que a
Secretaria de Turismo do
Estado de São Paulo será
mantida. Além de assegu-
rar que a Secretaria será
mantida, informou que o
Governo do Estado de São
Paulo afirmou a intenção
de fortalecê-la.

SOBRE A APRECESP
Entidade privada e sem

fins lucrativos criada em
1985, a Aprecesp atua em
prol do desenvolvimento
do turismo em 67 cidades
estância no Estado de São
Paulo. Por seus atrativos
e por receberem visitantes
durante todo o ano, os mu-
nicípios estância obtêm
verbas específicas para in-
vestimentos em infraestru-
tura turística, repassados
pelo Departamento de
Apoio ao Desenvolvimen-
to das Estâncias (Dade) –
anteriormente vinculado à
Secretaria Estadual do Pla-
nejamento e, atualmente,
vinculado à Secretaria de
Turismo do Estado de São
Paulo.

As estâncias paulistas
estão divididas em Balne-
árias, Climáticas, Hidromi-
nerais e Turísticas. Esses
status garantem aos mu-
nicípios repasse de verba
pelo Estado, por meio do
Dade, para investimentos
em infraestrutura.

CONFIRA AS
CIDADES E SUAS
CLASSIFICAÇÕES
BALNEÁRIAS - Ber-

tioga, Cananeia, Caragua-
tatuba, Guarujá, Iguape,

Ilha Comprida, Ilhabela,
Itanhaém, Mongaguá, Pe-
ruíbe, Praia Grande, San-
tos, São Sebastião, São
Vicente, Ubatuba.

CLIMÁTICAS -
Analândia, Atibaia, Bra-
gança Paulista, Caconde,
Campos do Jordão, Cam-
pos Novos Paulista, Cu-
nha, Morungaba, Nupo-
ranga, Santa Rita do Pas-
sa Quatro, Santo Antônio
do Pinhal, São Bento do
Sapucaí.

HIDROMINERAIS -
Águas da Prata, Águas de
Lindoia, Águas de Santa
Bárbara, Águas de São Pe-
dro, Amparo, Ibirá, Lindoia,
Monte Alegre do Sul, Poá,
Serra Negra, Socorro.

TURÍSTICAS - Apa-
recida, Avaré, Bananal,
Barra Bonita, Batatais, El-
dorado, Embu das Artes,
Holambra, Ibitinga, Ibiú-
na, Igaraçu do Tietê, Ilha
Solteira, Itu, Joanópolis,
Paraguaçu Paulista, Para-
napanema, Pereira Barre-
to, Piraju, Presidente Epi-
tácio, Ribeirão Pires, Sa-
lesópolis, Salto, Santa Fé
do Sul, São José do Bar-
reiro, São Luiz do Parai-
tinga, São Pedro, São Ro-
que, Tremembé, Tupã.

Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente
já pode receber doações

E S T Â N C I A S   T U R Í S T I C A S :

Após a realização de
duas Audiências Públicas
com a participação de
representantes do Conse-
lho Municipal da Crian-
ça e do Adolescente –
CMDCA, das Entidades
Assistenciais do municí-
pio, da Câmara e do Go-
verno Municipal, Avaré
já pode receber doações
para o Fundo Municipal
dos Direitos da Criança
e do Adolescente.

De acordo com o Es-
tatuto da Criança e do
Adolescente (ECA), toda
pessoa física pode des-
tinar até 6% de seu im-
posto devido diretamen-
te aos Fundos dos Direi-
tos da Criança e do Ado-
lescente. Para pessoa ju-
rídica, a doação poderá
ser de até 1% imposto
sobre a renda devida tri-
butadas com base no lu-
cro real.

Esses Fundos são ad-
ministrados pelos Con-
selhos dos Direitos da
Criança e do Adolescen-
te, formados por repre-
sentantes da sociedade

A S S I S T Ê N C I A   S O C I A L :

civil e do Governo. Os
Conselhos têm o papel
de deliberar e controlar
ações com foco em cri-
anças e adolescentes e,
por consequência, o uso
dos recursos destinados
aos referidos Fundos.

COMO
PARTICIP AR:

1.Entre no site http:/
/www.avare.sp.gov.br/

2.Acesse o link
F.M.D.C.A Fundo Mu-
nicipal de Direitos da
Criança e do Adolescen-
te e preencha o boleto
com as seguintes infor-
mações:

· Nome Completo
· CPF ou CNPJ
· Endereço
· Cidade
· Valor
3.Efetue o pagamen-

to em rede bancária de
sua escolha.

Em caso de dúvidas
favor entrar em contato
com o CMDCA – Con-
selho Municipal da Cri-
ança e do Adolescente,
localizado à Rua Rio
Grande do Sul n.º 1750,
fundos ou pelo telefone
(14) 3711 -1750, Ramal:
1774, das 8:00 às 12:30
e das 14:00 às 17:30.

É muito simples doar
abrace essa causa! Con-
tamos com sua solidari-
edade!



Art. 3º .  O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado em conformi-
dade com as diretrizes fixadas nesta Lei, com o artigo 165, §§ 5º,6º,7º
e 8º, da Constituição Federal, com a Lei Federal nº4.320, de 17 de
março de 1964, assim em conformidade com a Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000.
§ 1º. A Lei Orçamentária Anual compreenderá :
I – o orçamento fiscal;
II – o orçamento da seguridade social.
 § 2º. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a
receita em anexo próprio e de acordo com a classificação constante
do Anexo I – Natureza da Receita – da Portaria Interministerial nº 163,
de 2001, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
§ 3º. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a
despesa, com relação à sua natureza, no mínimo, por elemento eco-
nômico, de acordo com o que dispõe o artigo 15 da Lei Federal nº
4.320, de 1964.
 § 4º. O Poder Executivo disponibilizará acesso aos dados do progra-
ma respectivo aos técnicos do Poder Legislativo para que estes pos-
sam processar eventuais alterações ocasionadas pela apresentação
de emendas e devidamente aprovadas.

Seção II
Das Diretrizes Específicas

Art. 4º .  A proposta orçamentária para o exercício de 2013, obedecerá
as seguintes disposições:
I – cada programa identificará as ações necessárias para atingir os
seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especifican-
do os respectivos valores e metas;
II – cada projeto constará somente de uma unidade orçamentária e de
um programa;
III – as atividades com as mesmas finalidades de outras já existentes
deverão observar o mesmo código, independentemente da unidade
orçamentária;
IV – a alocação dos recursos na Lei Orçamentária será efetuada de
modo a possibilitar o controle de custos das ações e a avaliação dos
resultados dos programas de governo;
V – na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presente
exercício e o incremento da arrecadação decorrente das modifica-
ções na legislação tributária;
VI – as receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vigen-
tes em julho de 2012;
VII – somente poderá incluir novos projetos, desde que devidamente
atendidos aqueles em andamento, bem como após contempladas as
despesas de conservação com o patrimônio público;
VIII – os recursos legalmente vinculados a finalidade específica deve-
rão ser utilizados exclusivamente para o atendimento do objeto de
sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocor-
rer o ingresso.
Parágrafo único. Os projetos a serem incluídos na lei orçamentária
anual poderão conter previsão de execução por etapas, devidamente
definidas nos respectivos cronogramas físico-financeiros.
Art. 5º . Para atendimento do disposto nos artigos anteriores, as unidades
orçamentárias dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como das entida-
des da administração indireta, encaminharão ao Gabinete da Secretaria
Municipal da Fazenda suas propostas parciais até o dia 31 de julho de 2012.
Parágrafo único. As unidades orçamentárias projetarão suas despe-
sas correntes até o limite  fixado para o ano em curso consideradas
as suplementações, ressalvados os casos de aumento ou diminui-
ção dos serviços a serem prestados;
Art. 6º.  A Lei Orçamentária Anual não poderá prever como receitas de
operações de crédito montante que seja superior ao das despesas de
capital, excluídas aquelas por antecipação de receita orçamentária.
Art. 7º.  A Lei Orçamentárias Anual deverá conter reserva de contin-
gência para atendimento de passivos contingentes e outros riscos e
eventos fiscais imprevistos.
Parágrafo único. A reserva de contingência corresponderá aos valores
apurados a partir da situação financeira do mês de julho do corrente
exercício, projetados até o seu final, observando-se o limite de até
5% da receita corrente líquida.
Art. 8º . A Lei Orçamentária Anual poderá conter autorização ao Poder
Executivo para promover, por Decreto:
I – a transposição, transferência ou remanejamento de recursos, des-
de que dentro do mesmo órgão e dentro do mesmo programa, obede-
cida a categoria de programação;
II – a alteração da fonte de recursos, mediante o comportamento do efetivo
ingresso das receitas, para melhor atender à programação dela constante.
Parágrafo único. Na execução orçamentária, a transposição, transfe-
rência ou remanejamento de recursos e a alteração da fonte de recur-
sos não poderão resultar em alteração dos valores das programações
aprovadas na Lei Orçamentária ou seus créditos adicionais.
Art. 9º . A concessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições
a instituições privadas, que prestem serviços nas áreas de saúde,
assistência social e educação, dependerá de autorização legislativa
e será calculada com base em unidade de serviços prestados os
postos à disposição dos interessados, obedecidos os padrões míni-
mos de eficiência previamente fixados pelo Poder Executivo.

§ 1º. As subvenções sociais serão concedidas a instituições privadas
sem fins lucrativos que    tenham atendimento direto ao público, de
forma gratuita.
§ 2º. A concessão de auxílios estarão subordinadas às razões de
interesse público e obedecerão às seguintes condições;
I – destinar-se-ão, exclusivamente, às entidades sem fins lucrativos;
II – destinar-se-ão à ampliação de equipamentos e de material perma-
nente e instalações.
§ 3º. A destinação de recursos para entidades privadas, a título de
contribuições, terá por base, exclusivamente, em unidades de servi-
ços prestados.
Art. 10 .  Custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de
competência dos Estados, do Distrito Federal e da União, somente
poderão ser realizados;
I – caso se refiram a ações de competência comum dos referidos
entes da Federação,  previstas no artigo 23 da Constituição Federal;
II – se houver expressa autorização em lei específica, detalhando o
seu objeto;
III – sejam objeto de celebração de convênio, ajuste ou instrumento
congênere.

Seção III
Da Execução do Orçamento

Art. 11. Até trinta dias após a aprovação do orçamento, o Poder Exe-
cutivo deverá estabelecer a programação financeira e o cronograma
de execução mensal de desembolso.
§ 1º. As receitas, conforme as previsões respectivas, serão progra-
madas em metas de arrecadações bimestrais, enquanto que os de-
sembolsos financeiros deverão ser fixados em metas mensais.
§ 2º. A programação financeira e o cronograma de desembolso de
que tratam este artigo poderão  ser revistos no decorrer do exercício
financeiro a que se referirem, conforme os resultados apurados em
função de sua execução.
Art. 12 . Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da receita,
comprometendo o equilíbrio entre a receita e a despesa ou mesmo as
metas de resultados, será fixada a limitação de empenho e da movi-
mentação financeira.
§ 1º. A limitação de que trata este artigo será fixada de forma propor-
cional à participação dos Poderes Legislativo e Executivo no total das
dotações orçamentárias constantes da Lei Orçamentária de 2013 e
seus créditos adicionais.
§ 2º. A limitação terá como base percentual proporcional ao déficit de
arrecadação e será determinada por unidades orçamentárias.
§ 3º. A limitação de empenho e da movimentação financeira será de-
terminada pelos Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se,
respectivamente, por ato da mesa e por decreto.
§ 4º. Excluem-se da limitação de que trata este artigo as despesas
que constituem obrigação constitucional e legal de execução.
Art. 13 . O Poder Legislativo, por ato da mesa, deverá estabelecer até
trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2013, o cronograma
anual de desembolso mensal para pagamento de suas despesas.
Parágrafo único. O cronograma de que trata este artigo contemplará
as despesas correntes e de capital, levando-se em conta os dispên-
dios mensais para o alcance dos objetivos de seus programas.
Art. 14 . Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acarre-
tem aumento da despesa considera-se despesa irrelevante, aquela
cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos
I e II do art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.
Art. 15 . Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou
benefício tributário que importem em renúncia de receita deverão obe-
decer às disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, devendo estar acompanhados do demonstrativo do impacto or-
çamentário-financeiro a que se refere o seu artigo 14.
Parágrafo único. Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de
créditos cujos montantes sejam inferiores aos dos respectivos cus-
tos de cobrança, bem como eventuais descontos para pagamento à
vista do imposto Predial e Territorial Urbano, desde que os valores
respectivos tenham sido considerados na estimativa da receita.

CAPÍTULO III
DAS PRIORIDADES E METAS

Art. 16 . As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2013
são as especificadas no Anexo de Prioridades e Metas, que integra
esta Lei as quais terão procedência na alocação de recursos na Lei
Orçamentária de 2013 e na sua execução.
Parágrafo único. Acompanha esta Lei demonstrativo das ações relati-
vas a despesas obrigatórias de caráter continuado de ordem legal ou
constitucional nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº
101, de 2000.

CAPÍTULO IV
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 17.  O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal
projetos de lei dispondo sobre  alterações na legislação tributária,
especialmente sobre:
I – revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a
corrigir distorções;

II – revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse
público e a justiça fiscal;
III – revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efeti-
vos dos serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do
Município;
IV – atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos mo-
vimentos de valorização do mercado financeiro;
V – aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execu-
ção fiscal e arrecadação de tributos.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A PESSOAL E ENCARGOS

Art. 18.  O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando
revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de carreira e
salários, incluindo:
I – a concessão, absorção de vantagens e aumento de remuneração
de servidores;
II – a criação e a extinção de empregos públicos, bem como a criação
e alteração de estrutura de carreira;
III – o provimento de empregos e contratações emergenciais estrita-
mente necessárias, respeitada a legislação municipal vigente.
Parágrafo único- As alterações autorizadas neste artigo dependerão da
existência de prévia dotação orçamentária suficiente para atender as
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.
Art. 19.  O total da despesa com pessoal dos poderes Executivo e
Legislativo no mês, somada com a dos onze meses imediatamente,
apuradas ao final de cada quadrimestre, não poderá exceder o limite
máximo de 60% (sessenta por cento), assim dividido:
I – 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;
II – 54% (cincoenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.
Parágrafo único. Na verificação do atendimento dos limites neste arti-
go não serão computadas as despesas:
I – de indenização por demissão de servidores ou empregados;
II – relativas a incentivos à demissão voluntária;
III – decorrentes de decisão judicial e da competência de período
anterior de que trata o ̈ caput¨deste artigo;
IV – com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, cus-
teados com recursos  provenientes:
a)  da arrecadação de contribuições dos segurados;
b)  da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da
Constituição Federal;
c) das demais receitas diretamente arrecadadas pelo fundo vinculado
à previdência municipal.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20 . Os repasses mensais de recursos financeiros ao Poder
Legislativo será realizado de acordo com o  cronograma anual de de-
sembolso mensal de que trata o art. 12 desta lei, respeitando o limite
máximo estabelecido no art.29-A da Constituição Federal de 1988, in-
troduzido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000.
§ 1º. Caso a Lei Orçamentária de 2013 tenha contemplado ao Poder
Legislativo dotações superiores ao limite máximo previsto do caput
deste artigo, aplicar-se-à a limitação de empenho e da movimentação
financeira, para o ajuste ao limite.
§ 2º.  Na hipótese da ocorrência do previsto no § 1º, deverá o Poder
Executivo comunicar o fato ao Poder Legislativo, no prazo de até
noventa dias após o início da execução orçamentária respectiva.
§ 3º. No caso da não elaboração do cronograma anual de desembol-
so mensal, os recursos financeiros serão repassados à razão de 1/12
( um doze avos) por mês, aplicados sobre o total das dotações or-
çamentárias consignadas ao Poder Legislativo, respeitado, em qual-
quer caso, o limite máximo previsto na Constituição Federal.
Art. 21.  Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apre-
sentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orça-
mentária Anual.
Parágrafo único. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais so-
licitados pelo Poder Legislativo, com indicação dos recursos com-
pensatórios, serão encaminhados à Câmara Municipal no prazo de
até trinta dias, a contar da data de recebimento do pedido.
Art. 22 . O sistema de controle interno do Poder Executivo será res-
ponsável pelo controle de custos e avaliação dos resultados dos pro-
gramas relacionados a:
I – execução de obras;
II – controle de frota;
III – controle e manutenção do estoque da dívida ativa municipal.
Art. 23.  Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido para
sanção até o encerramento da sessão legislativa, conforme determi-
na o disposto no art. 35, § 2º, inciso III, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, a sua progra-
mação poderá ser executada na proporção de 1/12(um doze avos) do
total da despesa orçada, multiplicados pelo número de meses decor-
ridos até a sanção da respectiva lei.
Art. 24.  Esta Lei entrará em vigor nata de sua publicação,
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 04 de dezembro de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS
O presente documento, elaborado para dar cumprimento ao disposto
no § 3º, do art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, inte-
gra a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2013, devendo seu con-
teúdo ser levado em consideração quando da elaboração do Orça-
mento do exercício.
Tem por objetivo evidenciar os passivos contingentes, os riscos fis-
cais e outros eventos capazes de afetar as contas públicas no exer-
cício de 2013.
Considerando as orientações constantes do Manual aprovado pela
Portaria STN nº 470, de 31/08/2004, o Município entende que podem
ser supridas pela Reserva de Contingência, mediante a abertura de
créditos adicionais, as dotações necessárias para fazer frente às
seguintes situações, cujos montantes estimados para o exercício
constam do demonstrativo próprio:
I – RISCOS FISCAIS ORÇAMENTÁRIOS
Referem-se à possibilidade de as receitas e despesas previstas não
se realizarem conforme o planejado, durante a execução do Orça-
mento, em decorrência de situações não passíveis de previsão.
II – RISCOS FISCAIS DA DÍVIDA
Referem-se a possíveis ocorrências externas à administração, que
em se efetivando resultarão na necessidade de desembolso financei-
ro ou no aumento do estoque da dívida.

Lei nº 1.635, de 04 de dezembro de 2012
Estima a receita e fixa a despesa do Município da Estância

Turística de Avaré para o exercício de 2013.

Autoria: Prefeito Municipal
ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º.  O orçamento da Prefeitura da Estância Turística de Avaré
para o exercício de 2013, estima a Receita e fixa a Despesa em R$
242.680.000,00 (Duzentos e quarenta e dois Milhões, seiscentos
e oitenta mil  reais)  sendo:
I -  Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos
especiais,órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusi-
ve fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público em R$
170.101.000,00  (Cento e Setenta Milhões, Cento e Um mil reais) ; e
II - Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e ór-
gãos e entidades a ela vinculados, da administração direta e indireta,
bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder
Público em R$ 72.579.000,00  (Setenta e Dois Milhões, Quinhen-
tos e Setenta e nove mil reais);
Artigo 2º . A receita será arrecadada na forma da legislação vigente e
das especificações constantes dos quadros integrantes desta Lei,
observando o seguinte desdobramento:
Sumário Geral da Receita por Fontes (Lei 4.320, art. 2º, § 1º, I)
I - Administração Direta:
Receitas Correntes
Receita Tributária 34.977.000,00
Receita de Contribuições 4.980.000,00
Receita Patrimonial 529.000,00
Receita de Serviços 15.000,00
Transferências Correntes 145.558.000,00
Outras Receitas Correntes 8.704.000,00
Sub total 194.763.000,00
Receitas de Capital
Operações de Crédito 70.000,00
Alienação de Bens 100.000,00
Transferência de Capital 42.256.000,00
Sub total                                              42.260.000,00
Total - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 237.189.000,00

II - Receita dos Órgãos da Administração Indireta
1 - Fundação Regional Educacional de Avaré - FREA
Receitas Correntes
Receita de Contribuições 0,00
Receita Patrimonial 43.000,00
Receita de Serviços 5.814.000,00
Outras Receitas Correntes 1.052.000,00
Sub total 6.909.000,00
Receitas de Capital
Alienação de Bens 1.000,00
Sub total        ............... 1.000,00
Total- Fundação Reg.Ed. Avaré- FREA 6.910.000,00

2 - Instituto de Previdência Municip al - AVAREPREV
Receitas Correntes
Receita de Contribuições 4.663.000,00
Receita Patrimonial 2.808.000,00
Outras Receitas Correntes 18.000,00

Sub total 7.489.000,00
Receitas de Capital
Sub total 0,00
Total das Receitas (exceto Intra-Orçamentária).... 7.489.000,00
Receitas Correntes Intra-Orçamentária
Receita de Contribuições 7.581.000,00
Sub total 7.581.000,00
Total – Inst. de Prev . Municip al - AVAREPREV15.070.000,00
TOTAL GERAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA....21.980.000,00

(-) III - Dedução da Receita
FUNDEB.......................................... -16.489.000,00
TOTAL GERAL DA RECEITA................. 242.680.000,00
Artigo 3º . A despesa será realizada segundo a discriminação dos
quadros integrantes desta Lei, com os seguintes desdobramentos:

I - Por Funções de Governo:
01 -   Legislativa 5.928.000,00
02 -  Judiciária 40.000,00
03 -  Essencial à Justiça 1.279.000,00
04 -  Administração 14.724.000,00
05 -  Defesa Nacional 146.000,00
06 -  Segurança Pública 2.063.000,00
08  - Assistência Social 7.580.000,00
09 -  Previdência Social 6.904.000,00
10 -  Saúde 58.245.000,00
11 -  Trabalho 152.000,00
12 - Educação 83.146.000,00
13 - Cultura 3.108.000,00
14 - Direitos da Cidadania 68.000,00
15 - Urbanismo 25.784.000,00
16 - Habitação 1.782.000,00
17 - Saneamento 2.499.000,00
18 - Gestão Ambiental 553.000,00
19 - Ciência e Tecnologia 31.000,00
20 - Agricultura 4.093.000,00
22 - Indústria 281.000,00
23 - Comércio e Serviços 1.363.000,00
26 - Transporte 6.020.000,00
27 - Desporto e Lazer 3.008.000,00
28-  Encargos Especiais 4.393.000,00
99 - Reserva de Contingência 9.490.000,00
Total............ 242.680.000,00

II - Por Órgão da Administração
 01 - Câmara Municipal 5.928.000,00
  02 - Gabinete do Prefeito 6.867.000,00
 04 - Secretaria Municipal de Comunicação 887.000,00
 05 - Secretaria Municipal de Habitação 1.782.000,00
06 - Secretaria Municipal de Educação 75.663.000,00
07 - Secretaria Municipal de Saúde 58.438.000,00
08- Secretaria Mun. de Assistência e
Desenvolvimento Social 6.301.000,00
09-  Secretaria Municipal de Turismo 1.330.000,00
10-  Secretaria Municipal de Esporte 2.323.000,00
11-  Secretaria Municipal de Cultura e Lazer 2.843.000,00
12-  Secretaria Municipal do Meio Ambiente 14.675.000,00
13-  Secretaria Mun. da Ind. Comercio
Ciência e Tecnologia. 597.000,00
14-  Secretaria Municipal de Agricultura 2.706.000,00
15-  Secretaria Municipal de Transportes 5.642.000,00
16-  Secretaria Municipal de Planejamento e Obras 16.984.000,00
18-  Fundação  Regional Educacional de Avaré- FREA 7.743.000,00
19- Instituto dos Servidores Públicos de
Avaré-  Avareprev 15.070.000,00
20- Secretaria Municipal dos Direitos
do Deficiente Físico 395.000,00
21- Secretaria Municipal de Administração 11.146.000,00
24- Secretaria Municipal da Fazenda 5.360.000,00
 Total............ 242.680.000,00

Artigo 4º . Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suple-
mentares as dotações dos orçamentos contidos nesta Lei:
I - até o limite de 6% (seis por cento) da despesa total fixada no
art.1º, observando-se o disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320
de 17 de março de 1964;
II - abrir créditos suplementares até o limite consignado sob a deno-
minação de Reserva de Contingência em conformidade com o dis-
posto na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
III - destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias
dos grupos de natureza de despesas “Pessoal e Encargos Sociais”,
“Juros e Encargos da Dívida” e “Amortização da Dívida”, até o limite
da soma dos valores atribuídos a esses grupos ou de qualquer grupo
de despesa quando para atender o pagamento de sentenças judiciais
nas condições e formas determinadas pela constituição, até o limite

da soma de valores de todos os grupos de despesa;
IV -destinados ao reforço de dotações de ações utilizando a anulação
de outras dotações, nos termos do art. 43, parágrafo 1º, inciso III, da
Lei 4.320/64, até o limite de 2/5 (dois quintos) da receita prevista para
o exercício;
V - remanejar recursos no âmbito de cada unidade orçamentária, en-
tre dotações de um mesmo programa, e obedecida a distribuição por
categoria econômica, com a finalidade de facilitar o cumprimento da
programação aprovada nesta Lei.
Parágrafo único.  Não onerarão o limite previsto no inciso I, os crédi-
tos destinados a:
1 - suprir insuficiência nas dotações de despesas a conta de recur-
sos vinculados;
2 - suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relativas as des-
pesas a conta de receitas próprias de autarquias, fundações.
Artigo 5º.  Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de
créditos por antecipação da  receita até o limite de 7%  (sete por
cento) da receita corrente líquida, observadas as condições
estabelecidas no artigo 38, da Lei Complementar nº 101, de 2000.
Artigo 6º . As fontes de recurso aprovadas nesta Lei e em seus adici-
onais poderão ser modificadas pelos Poderes Legislativo e Executi-
vo, mediante ato próprio, visando ao atendimento das necessidades
da execução dos programas, observando-se, em todo caso, as dis-
ponibilidades financeiras de cada fonte diferenciada de recurso.
Artigo 7º.  Prevalecerão os valores correntes consignados nos Ane-
xos a esta Lei, no caso de divergências, de quaisquer espécies, entre
estes e os valores dos programas e das ações constantes da Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2013 assim como do
Plano Plurianual para o período de 2010-2013.
Artigo 8º . Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2013.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 04 de dezembro de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Lei nº 1.636, de 04 de dezembro de 2012
(Institui a transição democrática de governo no Município da

Estância Turística de Avaré, dispõe sobre a formação da equipe de
transição, define o seu funcionamento e dá outras providências.)

Autoria: Prefeito Municipal
ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º  Fica instituída no Município da Estância Turística de Avaré a
transição democrática de governo nos termos previstos nesta Lei.
§ 1º Transição democrática de governo é o processo que objetiva
propiciar condições para que o candidato eleito para o cargo de pre-
feito possa receber de seu antecessor todos os dados e informações
necessários à implementação de seu programa de governo, inteiran-
do-se do funcionamento dos órgãos e entidades que compõem a Ad-
ministração local, permitindo ao eleito a preparação dos atos a serem
editados após a posse.
§ 2º As informações a que se refere o § 1º poderão ser previamente
disponibilizadas, antes do início do processo de transição, sem pre-
juízo do acesso do prefeito eleito a outras informações, na forma pre-
vista no artigo 3º desta Lei.
Art. 2º  O processo de transição tem início tão logo a Justiça Eleitoral
proclame o resultado oficial das eleições municipais e deve encerrar-
se com a posse do candidato eleito.
Parágrafo único  – Para o desenvolvimento do processo menciona-
do no caput, será formada uma Equipe de Transição, cuja composi-
ção atenderá ao disposto no artigo 3º desta Lei.
Art. 3º  O candidato eleito para o cargo de prefeito deverá indicar os
membros de sua confiança que comporão a Equipe de Transição,
com plenos poderes para representá-lo, a qual terá acesso às infor-
mações relativas às contas públicas, à dívida pública, ao inventário
de bens, aos programas e aos projetos da Administração municipal,
aos convênios e contratos administrativos, bem como ao funciona-
mento dos órgãos e entidades da Administração direta e indireta do
município, e à relação de cargos, empregos e funções públicas, entre
outras informações.
§ 1º A indicação a que se refere o caput será feita por ofício dirigido ao
prefeito em exercício, no prazo máximo de dez dias após o conheci-
mento do resultado oficial das eleições.
§ 2º A definição do número de membros a serem indicados para com-
por a Equipe de Transição, sem qualquer ônus para o município, fica
a critério do prefeito eleito.
§ 3º O coordenador da Equipe de Transição será indicado pelo prefei-
to eleito.
§ 4º O prefeito em exercício indicará, para compor a Equipe de Tran-
sição, pessoa de sua confiança integrante do quadro funcional da
Administração Pública.
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Art. 4º  Os pedidos de acesso às informações de que trata o artigo 3º
desta Lei, qualquer que seja sua natureza, deverão ser formulados
por escrito pelo coordenador da Equipe de Transição e dirigidos à
autoridade indicada pelo prefeito a que se refere o § 4º do artigo 3º
desta Lei, ao qual competirá, no prazo de dois dias, requisitar dos
órgãos da Administração municipal os dados e informações solicita-
dos e encaminhá-los, com a necessária precisão, no prazo de cinco
dias, à coordenação da Equipe de Transição.
Parágrafo Único . Outras informações, consideradas relevantes pelo
agente indicado pelo prefeito em exercício, sobre as atribuições e
responsabilidades dos órgãos componentes da Administração direta
e indireta do município, poderão ser prestadas juntamente com as
mencionadas no caput.
Art. 5º  O atendimento às informações solicitadas pela coordenação
da Equipe de Transição deverá ser objeto de especificação em
cronograma agendado entre o coordenador da equipe e o represen-
tante do prefeito e deverá ser prestado no prazo máximo previsto no
caput do artigo 4º.
Art. 6º  Os membros indicados pelo prefeito eleito poderão reunir-se
com outros agentes da prefeitura, para que sejam prestados os es-
clarecimentos que se fizerem necessários, desde que sem prejuízo
dos trabalhos de encerramento de exercício e de final de mandato, a
cuja apresentação, aos órgãos competentes, se obriga a Administra-
ção local.
Parágrafo Único . As reuniões mencionadas no caput deverão ser
agendadas e registradas em atas, sob a coordenação do represen-
tante do prefeito.
Art. 7º  O prefeito em exercício deverá garantir à equipe de transição a
infraestrutura necessária ao desenvolvimento dos trabalhos, incluindo es-
paço físico adequado, equipamentos e pessoal que se fizer necessário.
Art. 8º  Os membros da equipe de transição deverão manter sigilo dos
dados e informações confidenciais a que tiverem acesso, sob pena
de responsabilização, nos termos da legislação vigente.
Art. 9º  O Poder Executivo adotará as providências necessárias ao
cumprimento do disposto nesta Lei.
Art. 10  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 04 de dezembro de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Lei nº 1.637, de 04 de dezembro de 2012
(Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar Especial que

especifica e dá providências)

Autoria: Prefeito Municipal
ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Constituição Fede-
ral, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a lançar no Departamen-
to de Contabilidade e Orçamentos da Prefeitura da Estância Turística de
Avaré um CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL no valor de R$
170.617,28 (Cento e setenta mil, seiscentos e dezessete reais e
vinte e oito centavos),  para atendimento de despesas oriundas do
repasse de Recursos Financeiros do Governo Federal,  na conformidade
da funcional programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a Execução desta Lei
serão utilizados os recursos provenientes do superávit financeiro do exer-
cício pertencentes a recursos oriundos de CONVÊNIO FEDERAL: Fun-
do Municipal de Saúde de Avaré – Média e Alta Complexidade Ambulatorial
e Hospitalar – Fundo de Ações Estratégicas e Compensação – FAEC –
FAEC – Cirurgias Eletivas - OB nº 835739, 835740 e 835741.
Artigo 3º  – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 04 de dezembro de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

DECRETOS

Decreto nº 3.371, de 08 de novembro de 2012.
(Dispõe sobre aprovação de Projeto de Desmembramento de área urbana.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA,  Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
C o n s i d e r a n d o :
A necessidade de registro, junto ao Cartório de Registro de Imóveis
do desmembramento de área matriculada sob n.º 68.602, cujo pro-
cesso, de nº 045/11, já obteve o CERTIFICADO DE DISPENSA DE
ANALISE DO GRAPROHAB, EXPEDIENTE sob nº 0943/12, de 26
de setembro de 2012.
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Artigo 1º  - Fica aprovado, nos termos do artigo 12, parágrafo único,
alínea “c” da Lei Municipal nº 631, de 29 de julho de 2.004, o Projeto
de Desmembramento da área de 13.511,87 m2 da matrícula nº 68602,
conforme Memorial descritivo abaixo:
Propriedade: Imóvel Urbano
Proprietário: DE LUCCA & ITO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA
Localização:  RUA  DONA CARMEM DIAS FARIA
Área Total :   13.511,87 ( treze mil, quinhentos e onze quadra-
dos e oitenta e sete centímetros)
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO ATUAL
Um terreno, situado nesta cidade, município e comarca de Avaré, na
Chácara Irmãos Faria, designado GLEBA “4-B”, com área de
13.511,87m², dentro das seguintes divisas e confrontações: Iniciam-se
as divisas pelo ponto D1; segue rumo 31°30’NW e percorrendo 175,07m,
confrontando com a Gleba 03, propriedade de Manuel Faria Sobrinho,
até o ponto E, situado junto ao leito do córrego; deflete à direita, sobe
pelo leito do Córrego numa extensão de 88,00m até o ponto F, divisa
desta Gleba com a de n° 05, de Lilia Faria Fonseca e Mário Fonseca;
deflete à direita segue confrontando com este no rumo 31°30’SE, na
distância de 236,55m até o ponto G, situado no alinhamento da Rua
Dona Carmem Dias Faria; deflete à direita e segue pelo alinhamento
da referida rua percorrendo a distância de 23,78m até atingir o ponto T;
segue em curva com raio de concordância de 9,00m, perfazendo um
desenvolvimento de 14,39m até o ponto S, confrontando com o cruza-
mento da Rua Dona Carmem Dias Faria e a Rua 01; segue no rumo
31°30’SE na distância de 4,39m, confrontando com a Rua 01 até o
ponto R; segue confrontando com a Rua 01, até o ponto Q, na distân-
cia de 135,30m; segue em curvatura com o raio de concordância de
9,00m, perfazendo um desenvolvimento de 8,43m até o ponto P; segue
em curva como parte do desenvolvimento de raio de concordância de
18,00m, medindo 28,14m até o ponto O; segue em curva com parte do
desenvolvimento do raio de concordância de 18,00m na distância de
23,17 metros até o ponto N; segue em curva como parte do desenvol-
vimento do raio de concordância de 18,00m, na distância de 32,37m
até o ponto M; segue em curva como parte do desenvolvimento do raio
de 18,00m medindo 6,45m até o ponto L; segue em curva como parte
do desenvolvimento do raio  de concordância de 9,00m, na distância
de 9,28m até o ponto K; do ponto Q ao ponto K confronta com o balão
de retorno da Rua 1; segue rumo 31°30’NW na distância de 122,20m
até o ponto K1, confrontando com a Rua 01; deflete à direita no rumo
58°30’SW, percorrendo a distância de 33,10m confrontando com a área
desmembrada Gleba 4A (matrícula 64.576), até o ponto D1, ponto de
início desta descrição; havido na forma da matrícula 68.602, cadastra-
do junto à Prefeitura da Estância Turística de Avaré sob n° 4.446.004.00.
DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO PRETENDIDA
LOTE 01
Um lote de terreno sob n° 01, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 7,28m em linha reta e 14,39m em curva de raio 9,00m; de
quem olha da rua para o lote, confronta pela direita com a Rua Dona
Carmem Dias Faria, medindo 23,78m; confronta pela esquerda com
o Lote 02, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 5, de
propriedade de Lilia Faria Fonseca e Mário Fonseca, medindo 16,55m,
perfazendo a área total de 530,51m², sem benfeitorias.
LOTE 02
Um lote de terreno sob n° 02, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 01, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 03, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 5, de
propriedade de Lilia Faria Fonseca e Mário Fonseca, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.
LOTE 03
Um lote de terreno sob n° 03, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 02, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 04, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 5, de
propriedade de Lilia Faria Fonseca e Mário Fonseca, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.

LOTE 04
Um lote de terreno sob n° 04, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 03, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 05, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 5, de
propriedade de Lilia Faria Fonseca e Mário Fonseca, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.
LOTE 05
Um lote de terreno sob n° 05, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 04, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 06, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 5, de
propriedade de Lilia Faria Fonseca e Mário Fonseca, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.
LOTE 06
Um lote de terreno sob n° 06, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 05, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 07, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 5, de
propriedade de Lilia Faria Fonseca e Mário Fonseca, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.
LOTE 07
Um lote de terreno sob n° 07, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 06, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 08, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 5, de
propriedade de Lilia Faria Fonseca e Mário Fonseca, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.
LOTE 08
Um lote de terreno sob n° 08, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 07, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 09, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 5, de
propriedade de Lilia Faria Fonseca e Mário Fonseca, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.
LOTE 09
Um lote de terreno sob n° 09, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 08, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 10, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 5, de
propriedade de Lilia Faria Fonseca e Mário Fonseca, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.
LOTE 10
Um lote de terreno sob n° 10, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 09, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 11, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 5, de
propriedade de Lilia Faria Fonseca e Mário Fonseca, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.
LOTE 11
Um lote de terreno sob n° 11, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 10, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 12, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 5, de
propriedade de Lilia Faria Fonseca e Mário Fonseca, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.
LOTE 12
Um lote de terreno sob n° 12, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 11, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 13, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 5, de
propriedade de Lilia Faria Fonseca e Mário Fonseca, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.
LOTE 13
Um lote de terreno sob n° 13, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 12, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 14, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 5, de
propriedade de Lilia Faria Fonseca e Mário Fonseca, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.
LOTE 14
Um lote de terreno sob n° 14, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 13, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 15, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 5, de
propriedade de Lilia Faria Fonseca e Mário Fonseca, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.
LOTE 15
Um lote de terreno sob n° 15, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 2,41m em linha reta e 8,43m em curva de raio de 9,00m;
de quem olha da rua para o lote, confronta pela direita com o Lote 14,
medindo 33,10m; confronta pela esquerda com o Lote 16, medindo
28,55m; aos fundos confronta com a Gleba 5, de propriedade de Lilia
Faria Fonseca e Mário Fonseca, medindo 10,00m, perfazendo a área
total de 320,42m², sem benfeitorias.
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O B R A S   E D U C A Ç Ã O :

Obras terão início
no primeiro

trimestre de 2013

A Prefeitura Municipal
da Estância Turística de
Avaré concluiu a terrapla-
nagem das áreas que se-
rão destinadas a constru-
ção de mais duas creches
para o município. As cre-
ches são provenientes de
convênios da Prefeitura da
Estância Turística de Ava-
ré com o FNDE – Fundo
Nacional de Desenvolvi-
mento da Educação, con-
quistados pela atual gestão
municipal.

Uma delas, do tipo Pro
infância tipo B, será cons-
truída no Bairro Jardim
Paraíso e possuirá uma
área construída no total de

Prefeitura conclui terraplanagem de duas creches
1.211.92 m² com capaci-
dade para 224 crianças em
um projeto arrojado nos
padrões FNDE, oferecen-
do toda a infraestrutura
necessária para um aten-
dimento de qualidade a
todas as crianças.

A segunda, do Pro in-
fância Tipo C, com capa-
cidade de atendimento para
112 crianças, será constru-
ída no Bairro São Judas e
ficará localizada à Rua Vi-
tal Pereira de Andrade,
atrás da EMEB “Elizabeth
Jesus de Freitas”.

Com a conclusão da ter-
raplanagem, as obras estão
previstas para se iniciarem
no primeiro trimestre de
2013 e, juntas, irão ofere-
cer 336 novas vagas para
as crianças avareenses.
Além disso, o Governo

Municipal também forma-
lizou a construção de uma
Creche Escola no municí-
pio, conquistada através da

assinatura de um convênio
na Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social.
Com custo médio de R$ 1

milhão, a Creche possui ca-
pacidade de atendimento de
70 a 150 crianças.

É o Governo Municipal

demonstrando toda a sua
preocupação com a quali-
dade do ensino da Estân-
cia Turística de Avaré.

Mudanças no
projeto permitirão

preservação de
árvores e melhorias

em trecho da
Avenida Gilberto

Filgueiras

Na manhã do dia 05
de dezembro de 2012, o
Governo Municipal, em
reunião com represen-
tantes do DECON – De-
partamento de Convêni-
os da Estância Turística
de Avaré, da empresa H.
Aidar e da Secretaria
Municipal de Planeja-
mento e Obras, retomou
os contratos e os proje-
tos, já autorizados pelo
DADE - Departamento

S I S T E M A   V I Á R I O :

Pavimentação da Misael Eufrásio Leal e Major Rangel será retomada
de Apoio ao Desenvolvi-
mento das Estâncias e
do Governo do Estado
de São Paulo, que garan-
tem o reinício da pavi-
mentação das Avenidas
Misael Eufrásio Leal e
Major Rangel.

A obra havia sido pa-
ralisada devido a algu-
mas mudanças realiza-
das no projeto que esta-
vam sendo analisadas
pelo DADE, porém já
autorizadas pelo Depar-
tamento. Após a consta-
tação da não necessida-
de da troca de solo em
alguns pontos das Ave-
nidas, prevista no proje-
to original, as readequa-
ções permitirão melho-
ras de drenagem nas
mesmas e melhorias na

Avenida Gilberto Filguei-
ras entre as Avenidas
Paulo Novaes e Misael
Eufrásio Leal.

Além disso, o novo
projeto, preocupado
com questões ambien-
tais, garantirá a preser-
vação de todas as árvo-
res existentes na rotató-
ria da Avenida Major
Rangel com a Rua Co-
ronel João Cruz, árvores
estas que seriam arran-
cadas de acordo com o
projeto inicial.

Com a retomada dos
contratos e projetos, as
obras estão previstas
para serem reiniciadas
nos próximos 60 dias e
entregues no final do
primeiro semestre de
2013.

Nova Creche do Jardim Paraíso atenderá 224 crianças
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Novo Campo de
Malha também foi

inaugurado

Na tarde da última
quarta-feira, 05, o Gover-
no Municipal da Estância
Turística de Avaré, inau-
gurou a reforma do Giná-
sio de Esportes Tico do
Manolo, localizado na
Avenida Santos Dumont,
Bairro Brabância. Na oca-
sião, também foi inaugu-
rada a construção da novo
Campo de Malha do bair-
ro, que se encontra ane-
xo ao Ginásio.

A reforma do Ginásio

Governo Municipal inaugura reforma
do Ginásio de Esportes Tico do Manolo

e construção do Campo de
Malha fez parte das refor-
mas e adequações de 20
praças esportivas de Ava-

ré, que foi palco da reali-
zação dos 56º Jogos Regi-
onais da 8ª região esporti-
va, reunindo mais de 8.000

atletas  no município.
O evento fez parte do

calendário oficial de even-
tos e inaugurações de fi-

nal do ano, que conta com
diversas realizações do
município no segundo se-
mestre. Fazem parte des-

se calendário realizações
no esporte, cultura, edu-
cação, turismo, assitên-
cia social e transportes.

Reinauguração
será realizada no
próximo dia 28

As obras do Teatro
Municipal “Dr Otávio
Morales Moreno” che-
gam a sua reta final,
assim como as adapta-
ções e reformas que
visam a segurança nos
espaços anexos. O Te-
atro tem sido priorida-
de da atual gestão da
Cultura que, mesmo as-
sim, não deixou de re-
a l i za r  qua lquer  dos
eventos previsto no ca-
lendár io  do  ano  de
2012 e, sua reinaugu-

Obras do Teatro Municipal chegam a sua reta final

C A L E N D Á R I O   O F I C I A L :

C U L T U R A :

ração, será realizada
no próximo dia 28.

Após a conclusão de
toda a parte hidráulica e
adaptações exigidas pelo
AVCB – Auto de Vistoria
do Corpo de Bombeiros,
a pintura da fachada ex-
terna; a fixação do letrei-
ro alusivo ao nome do te-
atro, que deu uma apa-
rência nova e personali-
zada ao espaço cultural e
a colocação dos forros da
área interna, a Secretaria
Municipal de Cultura deu
início à colocação dos pi-
sos destinados ao Hall de
entrada, espaço de expo-
sição e Sala Eron de Oli-
veira.

O teatro também re-
ceberá novos equipamen-
tos de luz cênica com
trinta novos equipamen-
tos, trinta novas garras-
sargento, uma mesa digi-
tal de 48 canais e dois
dimmers de 24 canais,
também digital. Serão
substituídas ainda todas
as poltronas, já pagas e
nas dependências do te-
atro.

Por fim, serão insta-
lados novos carpetes nas
paredes da sala de espe-
táculo, bem como insta-
ladas lâmpadas dicróicas
para i luminação das
obras de arte por ocasião
das exposições.



LOTE 16
Um lote de terreno sob n° 16, fazendo frente para a Rua José Faria, onde
mede 14,97m em curva de raio de 18,00m; de quem olha da rua para o lote,
confronta pela direita com o Lote 15, medindo 28,55m; confronta pela es-
querda com a Área Remanescente 1, medindo 22,15m; aos fundos confron-
ta com a Gleba 5, de propriedade de Lilia Faria Fonseca e Mário Fonseca,
medindo 13,00m, perfazendo a área total de 313,92m², sem benfeitorias.
LOTE 17
Um lote de terreno sob n° 17, fazendo frente para a Rua José Faria, onde
mede 0,62m em curva de raio 18,00m; 9,28m em curva de raio 9,00m e
2,20m em linha reta; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com a Área Remanescente 2, medindo 27,83m; confronta pela
esquerda com o Lote 18, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a
Gleba 3, de propriedade de Herdeiros de Manuel Faria Sobrinho, medin-
do 10,00m, perfazendo a área total de 318,59m², sem benfeitorias.
LOTE 18
Um lote de terreno sob n° 18, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 17, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 19, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 3, de
propriedade de Herdeiros de Manuel Faria Sobrinho, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.
LOTE 19
Um lote de terreno sob n° 19, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 18, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 20, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 3, de
propriedade de Herdeiros de Manuel Faria Sobrinho, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.
LOTE 20
Um lote de terreno sob n° 20, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 19, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 21, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 3, de
propriedade de Herdeiros de Manuel Faria Sobrinho, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.
LOTE 21
Um lote de terreno sob n° 21, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 20, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 22, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 3, de
propriedade de Herdeiros de Manuel Faria Sobrinho, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.
LOTE 22
Um lote de terreno sob n° 22, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 21, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 23, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 3, de
propriedade de Herdeiros de Manuel Faria Sobrinho, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.
LOTE 23
Um lote de terreno sob n° 23, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 22, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 24, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 3, de
propriedade de Herdeiros de Manuel Faria Sobrinho, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.
LOTE 24
Um lote de terreno sob n° 24, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 23, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 25, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 3, de
propriedade de Herdeiros de Manuel Faria Sobrinho, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.
LOTE 25
Um lote de terreno sob n° 25, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 24, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 26, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 3, de
propriedade de Herdeiros de Manuel Faria Sobrinho, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.
LOTE 26
Um lote de terreno sob n° 26, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 25, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 27, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 3, de
propriedade de Herdeiros de Manuel Faria Sobrinho, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.
LOTE 27
Um lote de terreno sob n° 27, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 26, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 28, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 3, de
propriedade de Herdeiros de Manuel Faria Sobrinho, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.

LOTE 28
Um lote de terreno sob n° 28, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 27, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
o Lote 29, medindo 33,10m; aos fundos confronta com a Gleba 3, de
propriedade de Herdeiros de Manuel Faria Sobrinho, medindo 10,00m,
perfazendo a área total de 331,00m², sem benfeitorias.
LOTE 29
Um lote de terreno sob n° 29, fazendo frente para a Rua José Faria,
onde mede 10,00m; de quem olha da rua para o lote, confronta pela
direita com o Lote 28, medindo 33,10m; confronta pela esquerda com
a Gleba 4A (matrícula 64.576), medindo 33,10m; aos fundos confron-
ta com a Gleba 3, de propriedade de Herdeiros de Manuel Faria Sobri-
nho, medindo 10,00m, perfazendo a área total de 331,00m², sem
benfeitorias.
ÁREA REMANESCENTE 1
Faz frente para a Rua José Faria, onde mede 34,74m em curva de
raio de 18,00m; de quem olha da rua para a área, confronta pela
direita com o Lote 16, medindo 22,15m; confronta pela esquerda com
a Área Verde, medindo 49,44m; aos fundos confronta com a Gleba 5,
de propriedade de Lilia Faria Fonseca e Mário Fonseca, medindo
36,86m, perfazendo a área total de 575,08m², sem benfeitorias.
ÁREA REMANESCENTE 2
Faz frente para a Rua José Faria, onde mede 39,80m em curva de
raio de 18,00m; de quem olha da rua para a área, confronta pela
direita com a Área Verde, medindo 38,56m; confronta pela esquerda
com o Lote 17, medindo 27,83m; aos fundos confronta com a Gleba
3, de propriedade de Herdeiros de Manuel Faria Sobrinho, medindo
14,93m, perfazendo a área total de 475,35m², sem benfeitorias.
ÁREA VERDE
Inicia no ponto de concordância entre a Área Remanescente 1 e a
propriedade de Lilia Faria Fonseca e Mário Fonseca, deste ponto
segue em linha reta medindo 30,14m, confrontando com a Gleba 5 de
propriedade de Lilia Faria Fonseca e Mário Fonseca; daí deflete à
esquerda, confrontando com o Córrego Bairro Alto, medindo 88,00m;
daí deflete à esquerda, confrontando com a Gleba 3 de propriedade
de Herdeiros de Manuel Faria Sobrinho, medindo 30,14m; daí deflete
à esquerda, medindo 38,56m confrontando com a Área Remanescen-
te 2 e 49,44m confrontando com a Área Remanescente 1, até encon-
trar o ponto onde se deu início a descrição, totalizando uma área de
2.703,00m².
Artigo 3º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 08 de novembro de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Decreto nº 3.393, de 29 de novembro de 2012.
ESTA PUBLICAÇÃO PREVALECE SOBRE A ANTERIOR

(Dispõe sobre declaração de Ponto Facultativo no Município de
Avaré, nos dias 24 e 31 de dezembro de 2012.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA,  Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Artigo 1º  - Ficam declarados Ponto Facultativo nas Repartições Munici-
pais de Avaré, os dias 24 e 31 de dezembro de 2012 , mantendo-se os
serviços essenciais de saúde e limpeza pública, sendo coleta e varrição.
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 29 de novembro de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Decreto n.º 3.396, de 05 de dezembro de 2012.
(Dispõe sobre a exoneração de Secretário Municipal , de acordo com
Lei Complementar nº 50 , de 07 de janeiro de 2005, combinadas com

a Emenda  a Lei Orgânica n.º 01 , de 19 de janeiro de 1.993.)

ROGELIO BARCHETI URRÊA , Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t  a   :  -
Artigo 1º  - Fica exonerado do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE TURISMO, criado pela Lei Complementar nº 50 , de 07 de janei-
ro de 2005, combinada com a Emenda à Lei Orgânica n.º 1, de 19 de
janeiro de 1.993, a Senhora GRAZIELA LOPES PERES LOUREN-
ÇO, a partir de 30 de novembro de 2012.
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 05 de dezembro de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.
ANA MARCIA CALIJURI

SUPERVISORA DA SECRETARIA

Decreto nº 3.398, de 05 de dezembro de 2012.
(Dispõe sobre revogação de Decreto.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA , Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t   a   :  -
Artigo 1º  - Fica revogado o Decreto nº 3.157, de 11 de abril de 2012, que
declara de utilidade pública a área de terras de propriedade de Tereza
Cristina Zaccaro Covielo e outro, localizada na confluência da Rua Amé-
rica e Avenida Vale Verde, no Loteamento Brabância, nesta cidade.
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 05 de dezembro de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Decreto nº 3.399, de 04 de dezembro de 2012
(Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar Especial que

especifica e dá providências)

Autoria: Prefeito Municipal
ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Artigo 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Constituição
Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a lançar no De-
partamento de Contabilidade e Orçamentos da Prefeitura da Estância
Turística de Avaré um CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL no valor
de R$ 170.617,28 (Cento e setenta mil, seiscentos e dezessete
reais e vinte e oito centavos),  para atendimento de despesas oriun-
das do repasse de Recursos Financeiros do Governo Federal,  na
conformidade da funcional programática e modalidade de aplicação
detalhada abaixo:

Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a Execução deste
Decreto serão utilizados os recursos provenientes do superávit finan-
ceiro do exercício pertencentes a recursos oriundos de CONVÊNIO
FEDERAL: Fundo Municipal de Saúde de Avaré – Média e Alta Com-
plexidade Ambulatorial e Hospitalar – Fundo de Ações Estratégicas e
Compensação – FAEC – FAEC – Cirurgias Eletivas - OB nº 835739,
835740 e 835741.
Artigo 3º  – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 04 de dezembro de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Decreto nº 3.401, de 06 de dezembro de 2012.
(Dispõe sobre reorganização dos Membros da Coordenadoria

Municipal de Defesa Civil - COMDEC.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA , Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições legais ou Decreto nº 2.388, de 05 de abril de 2010;
D E C R E T A:
Artigo 1º  - Fica nomeada, na forma abaixo, a Coordenadoria Munici-
pal de Defesa Civil – COMDEC:
Coordenadoria
PAULO ROBERTO VILLA  –Coordenador;
GIANI MARIA CEGARRA AREDES PEREIRA – Secretária  Executiva;
Setor Técnico
ALEXANDRE LEAL NIGRO – Engenharia - Diretor;
PEDRO LUIZ DE SOUZA – Mapas/Projetos;
MARCELO ALVES DE GÓES – Sinalização/T rânsito;
OLAVO DE CARVALHO – Limpeza/Remoção Entulhos;
JOSÉ VASCONCELOS DE ARAUJO SILVA –Registro Fotográfico;
PAULO DECIO DE SOUZA – Projetos Preventivos/Map as;
Setor Operativo
KELLY N. RODRIGUES SILVA;
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogado o Decreto n° 3.337, de 19 de setembro de 2012.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 06 de dezembro de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO
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Decreto nº 3.402, de 07 de dezembro de 2012.
(Dispõe sobre revogação de Decreto.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA , Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t   a   :  -
Artigo 1º  - Fica revogado o Decreto nº 2.163, de 14 de agosto de
2009, que dispõe sobre determinação sobre os procedimentos para a
realização de concursos públicos e processos seletivos e adota ou-
tras providencias.
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 07 de dezembro de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 031/2012
A Fundação Regional Educacional de Avaré, neste ato representado
pelo Sra. Maria Lucia Cabral de Freitas Vicentini, nos termos do item
18.4 do Edital do Concurso Público 01/2010, homologado pelo Edital
de 11/02/2011, convoca o classificado, para o emprego de PROFES-
SOR DE ENSINO SUPERIOR – LETRAS, a título de efetivação, con-
forme classificação abaixo descrita; para comparecer no prazo máxi-
mo de 05 (cinco), a partir da data da publicação deste Edital, no
Departamento de Recursos Humanos, situado a Praça Pref. Romeu
Bretas nº 163, das 08:00h às 12:00h e das 15:00h às 17:00h. O não
comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
Class.  Nome
02  Valdemir Boranelli
 Estância Turística de Avaré, 06 de dezembro de 2012.

Presidente
Maria Lucia Cabral de Freitas Vicentini

FUNDAÇÃO REGIONAL  EDUCACIONAL  DE AVARÉ

EDITAL DE CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO-PRAZO 20 (VINTE) DIAS

30/11/2012-EDITAL DE CITAÇÃO DE ADRIANA SILVA GARCIA, EX-
PEDIDO NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIA, PROC. Nº
3263/2010, REQUERIDO POR FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIO-
NAL DE AVARÉ - FREA, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O Dou-
tor FRABRICIO ORPHEU ARAUJO, MM. Juiz de Direito da Primeira
Vara Judicial da Comarca de Avaré - SP, na forma da lei, etc. FAZ
SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possam, em especial a requerida ADRIANA SIL-
VA GARCIA, brasileira, maior, portadora do RG nº 16.598.657, CPF
nº 086.901.818-30, que perante este Juízo da Primeira Vara Civel desta
Comarca de Avaré-SP, se processa uma Ação de Procedimento
Ordinario, proc. 3263/10, promovida por FUNDAÇÃO REGIONAL
EDUCACIONAL DE AVARÉ - FREA; tendo o pedido na petição inicial
é o seguinte:- “A autora celebrou com a requerida um contrato de
prestação de serviços educacionais, onde curso Pedagogia, conclu-
indo sua graduação no ano de 2006, colando grau em 2007, no entan-
to deixou de efetuar os pagamento das mensalidade de Janeiro/2006
à dezembro/2006. O valor atualizado das mensalidade em atraso
totaliza R$ 5.883,67, que foi corrigido monetariamente, assim requer
a citação da requerida, para que pague , no prazo legal, caso deseje,
conteste a ação. Protesta em provar o alegado por todos os meios
admitidos em direito, especialmente pelo depoimento pessoal da
requerida, sob pena de confesso. Dáse a causa o valor de R$ 5.883,67.
Nestes termos P. Deferimento. Av., 26/11/2010 (a.) Dr. Frederico de
Albuquerque Plens OAB/SP 92.781. Houve emenda a inicial as fls.
22/24, para constar a planilha que consigne das iniciais e finais e
índices de atualização utilizados, 10/02/26 à 10/04/06, 10/07/06 à 10/
12/06 no valor de R$322,90, e 10/05/06 à 10/06/06 no valor de R$
96,87, nova emenda da inicial a fls. 30/32, para constar o valor de
debito em R$ 5.372,66. Tentada a citação em todos os endereços
constantes dos autos, através de pesquisas pelo Bacen-jud, Infojud,
Siel e companhias telefônicas, resultando negativas, declarando a
requerida que encontra-se em lugar incerto em não sabido, determi-
nando a citação por este edital. CIENTIFICIANDO-A que o prazo para
contestação será de quinze (15) dias. É o presente edital expedido
na forma e sob as penas da lei, com prazo de vinte (20) dias. E para
que não se alegue de futuro, ignorância, foi expedido o presente e
afixado uma das vias no átrio do Forum. Av., 29.11.2.012. FABRICIO
ORPHEU ARAUJO Juiz de Direito

RETIRE GRATUITAMENTE
O SEMANÁRIO OFICIAL DA

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ NO
PAÇO MUNICIPAL, CENTRO

ADMINISTRATIVO E NAS BANCAS.

EDITAL DE CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO-PRAZO 20 (VINTE) DIAS

30/11/2012-Processo nº 053.01.2010.011777-8/000000-000 Ordem nº
3463/2010 O(A) Doutor(a) FABRÍCIO ORPHEU ARAÚJO, MM. Juiz(a)
de Direito Titular d a 1ª. Vara Cível da Comarca de Avaré, do Estado
de São Paulo, na forma da lei....... FAZ SABER a ROZENEIDE
QUIRINO BERNARDO, RG 28.130.690-4 e CPF nº 170.511.758-90,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Ordinário (cobrança),
requerida por FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARÉ -
FREA, pela qual a Fundação alega haver celebrado contrato de pres-
tação de serviços educacionais com a requerida Rozeneide Quirino
Bernardo, referente ao curso superior de Matemática, tendo ela dei-
xado de efetuar o pagamento das parcelas referentes aos meses de
dez/2006 e janeiro a junho de 2007, cujo valor atualizado até 31/03/
2011 perfazia o montante de R$ 5.332,83. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém alegar ignorância possa, especial-
mente a requerida ROZENEIDE QUIRINO BERNARDO, expediu-se o
presente edital, com o prazo de (20) vinte dias, que será publicado e
afixado na forma da lei e pelo qual fica CITADA para os atos e termos
da mencionada ação, CIENTIFICANDO-A de que poderá, querendo,
contestar a presente ação no prazo de quinze (15) dias após o prazo
do edital. ADVERTINDO-A de que não sendo a ação contestada no
prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos na petição inicial, nos termos do art. 285, 2ª parte, c.c. o art. 319,
ambos do CPC. Será o presente edital afixado no local de costume e
publicado pela imprensa na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passa-
do nesta cidade e comarca de Avaré, 22 de outubro de 2012. FABRÍ-
CIO ORPHEU ARAÚJO Juiz(a) de Direito TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE SÃO PAULO Juízo de Direito da 1ª. Vara Cível da
Comarca de Avaré Praça Dr. PAULO GOMES DE OLIVEIRA, 57 -
BRAZ- Avaré/SP - CEP: 18701-030 .

Secretaria Municip al de Assistência e
Desenvolvimento Social

Conselho Municip al da Assistência Social – CMAS
Lei Federal nº 8.742/93                Lei Municipal nº 237/98

Decreto 2.616/10

Convocação
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social (CMAS) Sr. José Marcos Guazzellli Filho , vem por
meio deste convocar os/as Conselheiros, para Reunião  Ordiná-
ria às  09:00 horas , que será realizada no dia 12/12/12  na  Sala dos
Conselhos Municipais  junto à Secretaria M. Assistência  e De-
senvolvimento Social  sito a Rua Rio Grande do Sul, 1750, fundos.
Pautas:
· Leitura de Ata
· Apresentação de documentos recebidos para avaliação
A participação de todos é muito importante, em caso de imprevistos
favor informar por escrito.
e-mail:   cmasavare@hotmail.com

Secretaria Municip al de Assistência e
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal da Pessoal Portadora de
Deficiência – CMPPD

Lei Estadual nº 7853/1989 - Lei Municipal – nº 68/2001 - 140/2001
Decreto- 2.589/2010

Convocação
O Presidente do Conselho Municipal de Pessoas Portadoras de Defi-
ciência (CMPPD), Sr. José Ricardo Cegarra,   convoca os/as Con-
selheiros e seus Suplentes , para Reunião Ordinária   que será rea-
lizada no dia 13/12/12  às 15:00 horas  , na sala dos Conselhos Mu-
nicipais junto à Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento
Social  situada na rua Rio Grande do Sul, 1750 – fundos.
Pauta:
· Leitura da Ata
· Outras Providencias

Contamos com a  presença de todos
em caso de imprevistos, favor comunicar por escrito  com antecedência

e-mail:secmunicipais@hotmail.com

CMPD – Conselho Municipal do Plano Diretor
CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA

Ficam por meio desta CONVOCADOS os Conselheiros do CMPD –
Conselho Municipal do Plano Diretor para REUNIÃO ORDINÁRIA a
se realizar no próximo dia 13 de dezembro de 2012 (quinta-feira) às
dezenove horas na Câmara Municipal de Avaré – Av. Misael Eufrásio
Leal, 999.
Pauta da Reunião:
1) Comunicações do Presidente;
2) Aprovação da ata da reunião de 07/11/2012 enviada por correio
eletrônico;
3) Apontamentos da Secretaria;
4) Alteração do Regimento Interno;
5) Assuntos de Interesse.
As reuniões do CMPD são abertas a população.
Avaré, 03 de dezembro de 2012.

MARCOS BOOCK RUTIGLIANO
PRESIDENTE CMPD

Conselho Municipal do Plano Diretor
Lei  Complementar nº 154, de 27 de setembro de 2011

INEDITORIAIS

Decreto nº 3.400, de 05 de dezembro de 2012.
(Dispõe sobre a criação da “Feira da Lua” e dá outras providências.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA , Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t   a   :  -
Artigo 1º  - Fica criada a “Feira da Lua”, destinada ao comercio de
produtos de alimentação e outros gêneros, que será realizada nas
sextas-feiras, na Praça Romeu Bretas, a partir das 17:00 horas.
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 05 de dezembro de 2012.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO

Aviso a População de Avaré
Fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de
2012 o recadastramento de todos que
possuirem terrenos vagos no Cemitério Muni-
cipal de Avaré e que terão de  comparecer na
Administração munidos dos documentos per-
tinentes ao mesmo.
O não comparecimento até a data estipulada acar-
retará na perda dos direitos do referido terreno.
Administração: Rua Goiás, s/n° (V elório Mu-
nicipal) - Avaré/SP - Tel. (14) 3732-5105.
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DEMONSTRATIVOS

CONCURSO PÚBLICO

LOCAL  DA PROVA
FREA - Fundação Regional Educacional de Avaré

Praça Prefeito Romeu Bret as, nº 163 - Centro - Estância T urística de Avaré - Est ado de São Paulo
Fone (014) 3711 -1828 - Próximo a: - Concha Acústica, Igreja Nossa Senhora das Dores (Matriz) e Paço Municip al
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C U L T U R A :

De 04 a 06 de dezem-
bro de 2012, a Prefeitura
da Estância Turística de
Avaré realizou a última
edição do ano do Projeto
“Embarque nesta Via-
gem”. Um projeto da Se-
cretaria Municipal da Cul-
tura e Lazer, também co-
nhecido como “Livro na
Rodoviária”, o Embarque
nesta Viagem levou leitu-
ra gratuita aos usuários do
Terminal Intermunicipal
de Passageiros.

Este teve por finalida-
de incentivar o hábito da

Prefeitura realizou mais uma edição
do Projeto “Embarque nesta Viagem”

leitura, permitindo que as
pessoas que circulavam
pela rodoviária pudessem,
enquanto esperavam o ôni-
bus, ter acesso a bons li-
vros, que puderam, inclu-
sive, ser levado para casa,
como doação da Secreta-
ria, já que os exemplares
disponíveis na banca do
projeto são doações e já
constam no acervo da Bi-
blioteca Municipal “Profes-
sor Rodrigues dos Santos”.

O leitor pôde retirar o li-
vro de três formas: Para lei-
tura na Rodoviária; para lei-

tura em casa com posterior
devolução, neste caso pode
ser retirado um livro por
mês, seguindo uma progra-
mação mensal pré-definida;
e da já citada retirada sem
devolução, da mesma for-
ma todos os meses um li-
vro poderá ser levado para
casa sem nenhum custo.

Logo de início o “Em-
barque nessa viagem” re-
cebeu inúmeros elogios
dos mais diversos usuári-
os da Rodoviária, de di-
versas idades e classes so-
ciais.

Confira a lista dos premiados:

CATEGORIA POESIA
1º LUGAR - Silvia de Almeida Beltrami com a obra Ilumina.
2º LUGAR - Antonio Marcos de Campos com a obra Ata-me
3º LUGAR - Taynara Carneiro Gomes com a obra Solidão
que assombra um poeta.
4º LUGAR - Vera Alice Vepo Ribeiro com a obra Cantiga
5º LUGAR - José de Oliveira Abarey com a obra Sua Carta
MENÇÕES HONROSAS - Frederico Correa Peão com a
obra Recado, Lucilia dos Reis Carvalho com a obra Sau-
dade, Silvia de Almeida Beltrami com a obra Amar Você,
Rosa Yuri com a obra Despedida, Pedro Paulo de Araújo
Junior com a obra Provocativa.

CATEGORIA CRÔNICA
1º LUGAR - Vera Alice Veppo Ribeiro com a obra Almoço
de Domingo
2º LUGAR - Antonio Marcos de Campos com a obra A Louca
3º LUGAR - Pedro Paulo de Araújo Junior com a obra Filo-
meno escrito Filomeno mesmo sem PH.
MENÇÕES HONROSAS: Lucilia dos Reis Carvalho, com
a obra Volta ao Passado, Claudete Carvalho com obra
Recordações.

CATEGORIA CONTO
1º LUGAR: Vera Alice Veppo Ribeiro com a obra Mulher.
2º LUGAR: Pedro Paulo Araújo Junior com a obra Preciso
Combinar a História com o Padre.
3º LUGAR: Claudete Carvalho com obra Equívoco
MENÇÃO HONROSA: Pedro Paulo de Araújo Junior com a
obra A acolhedora varanda e o velho na cadeira de balanço.

Festival Literário de Avaré é realizado com muito sucesso
No noite do último dia

30, sexta-feira, na sede das
Oficinas Culturais “José
Reis Filho”, que funciona
no Clube Avareense de
Cinema – CAC -, locali-
zado na Rua Rio de Janei-
ro n.º 1763, realizou-se a
IV edição do Festival Li-
terário de Avaré – FESLA.

Considerado um dos

mais importantes eventos
culturais do município, o
festival contou com o lan-
çamento dos livros: IV
Antologia Poética e IV
Fesla. Também, na noite
festiva da literatura avare-
ense, foram conhecidos os
premiados da V edição do
Festival, que integrarão o
livro de 2013.

A noite do último dia
1º de dezembro foi uma
noite de festa para a cul-
tura da Estância Turísti-
ca de Avaré. Com a pre-
sença de um grande pú-
blico, 34 artistas realiza-
ram a exposição de suas
obras na V edição do
Festival de Artes Plásti-
cas de Avaré – FESLA.
O Festival contou com a
exposição de peças

Grande público prestigiou a 5ª edição do Festival de Artes Plásticas
como telas, esculturas, e
outras artes plásticas.

A exposição de 2012
apresentou os trabalhos de
grandes artistas avareenses
que colaboraram muito
para a realização do even-
to: Célia Feliz Rossini,
Angela Martins, Areli Ca-
mara, Aurea de Paula,
Castorina Rodrigues, Ca-
tia Nassar, Celia Pires,
Delma Medeiros, Dú Car-

doso, Dú Grassi, Edith
Maria, Elaine Garcia, Gi-
sele Murback, Hilda Arri-
vabene, Iza Perez, El Ca-
margo, Leonardo Fiora-
vante, Lucimara Grasse-
ti, Mara Gonçalves, Ma-
ria de Lourdes Del Médi-
co, Maria Elisa Martins,
Marilena Furlan, Carlos
Rossini, Raquel Amorim,
Rose Vieco, Rosanne
Gauss, Rubens Prata, So-

raya Maria, Suad Aura-
ni, Vania Lewin, Vera
Ferezin, Zenilda Matos,
Waldir Rodrigues e Vera
Veppo.

O evento, realizado
no Emporium Café, foi
aberto ao público. No
local, também foi pos-
sível adquirir uma obra
ou encomendar uma
nova obra diretamente
com o artista.
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FALECIMENTOS
FALECIMENTOS PERÍODO DE

29/11/12 A 05/10/2012

Dionisia  Lucas  Madrado
*09/10/1917    +29/11/2012

José  Salim Curiati
*15/07/1932     +30/11/2012

Jenny de Souza T rench  Silveira
*06/06/1913   + 30/11/2012
Geraldo Correa da silva

*05/11/1949     +30/11/2012
Ana Maria da silva

*15/04/1958      +02/12/2012
Agenor  Isidoro da Silva

*31/10/1923      +02/12/2012
Washinton  Nakamura

*27/07/1928     +02/12/2012
Terezinha  Manoelina  da  Silva

*19/08/1931    +03/12/2012
Osvaldo  Franco  da Costa
*04/02/1953      +04/12/2012
Etelvina  Camilo  Zaccaro

*07/07/1926      +05/12/2012
Hicleo   Matsubara

*02/01/1928      +05/12/2012

COMUNICADO
A Prefeitura da Estância Turística de Avaré COMUNICA a
todos os contribuintes, que o Setor de Dívida Ativa do Muni-
cípio passou a funcionar na PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO, localizada na Rua Pará nº 2.164, (próximo ao
Fórum local), telefone (14) 3732-8895, onde já está
disponibilizado todo o atendimento ao público, inclusive a
emissão de Certidões de Dívida Ativa.
A transferência deste Setor, do Centro Administrativo para
a Procuradoria do Município, foi necessária visando pro-
porcionar atendimento de melhor qualidade, com eficiencia
e segurança aos senhores contribuintes.

Dra. Célia Vitória Dias da Silva Scucuglia
Procuradora Geral do Município

EXERCÍCIO DE
APRESENTAÇÃO DA

RESERVA – EXAR/2012
RESERVISTA:
PERÍODO: de 09 à 16 Dez (exceto Sábado e Do-
mingo)
LOCAL: Junta de Serviço Militar – Rua Sergipe, 1.379
– Avaré-SP
HORÁRIO: Das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:00 hs.
OBS.:
a) Pelo Portal do EXARNET “
www.exarnet.eb.mil.br”diariamente, pelo próprio re-
servista no período de 01 Dez 2012 à 31 Jan de
2.013, da 1ª a 4ª apresentação.
b) Presencial na Junta de Serviço Militar, para os
cidadãos  em atraso e a 5ª (quinta) apresentação,
sómente  no período de 09 à 16 Dez 2.012
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C O N S C I Ê N C I A   N E G R A :

Idealizado pelo Conse-
lho de Participação da
Comunidade Negra de
Avaré e pela União Negra
Avareense (UNA), o 1º
Prêmio Mário Gomes Ti-
móteo aconteceu com
grande sucesso na noite de
sexta-feira, 30/11, na Câ-
mara Municipal. O even-
to encerrou as comemora-
ções da semana de 20 de
novembro, Dia Nacional
da Consciência Negra, pe-
ríodo em que se celebra a
memória de Zumbi dos
Palmares, o maior ícone
da luta pela liberdade e in-
dependência dos escravos
negros no Brasil.

O Prêmio Mário Go-
mes Timóteo é uma ho-
menagem a um grande
personagem que viveu no
século passado em Avaré

Prêmio Mário Gomes Timóteo foi entregue no último dia 30
e muito contribuiu para o
desenvolvimento da cida-
de com a construção das
igrejas São Benedito e São
Pedro, na condição de do-
ador dos terrenos, e ainda
na implantação da primei-
ra escola emergencial da
cidade. O nome para o
prêmio foi escolhido de-
pois de consenso entre os
conselheiros da UNA e do
Conselho Municipal.

Nesta primeira edição
do prêmio foram quatro os
homenageados com a pla-
ca, todos professores, sen-
do eles: Alex Pereira Alves,
José Leandro Franzolin,
Maria Helena Nazário dos
Santos e Silvia Maria de
Paula Carvalho, a Tuiú.

A Mesa Principal foi
presidida por Conceição
Aparecida Domingos Ver-

cesi, que representou o
presidente do Conselho
Estadual de Participação e
Desenvolvimento da Co-
munidade Negra do Esta-
do de São Paulo, Marco
Antonio Zito Alvarenga.
Maria José de Abreu, do
Conselho Municipal e José
Vasconcelos de Araujo, o
Salim, presidente da UNA,
completaram a Mesa Prin-
cipal.

Nas cadeiras centrais
dispostas no Plenário,
além dos homenageados e
seus familiares, conselhei-
ros e demais autoridades,
sentaram-se o filho de
Mário Gomes Timóteo,
Benedito Timóteo e sua
esposa, Neusa.

Após a execução do
Hino Nacional e das sau-
dações feitas pela conse-

lheira Conceição e pelo
presidente da UNA, Sa-
lim, a cantora Cris Tainá,
filha do saudoso sambis-
ta e carnavalesco Dito
Peixe, apresentou duas
canções ao público pre-
sente, num dos momen-

No último dia 05, o
Centro de Referência de
Assistência Social – CRAS
II, coordenado pela Assis-
tente Social, Simone Cris-
tiane Matias, realizou uma
confraternização em encer-
ramento do curso de con-
fecção de bonecas. O cur-
so teve a finalidade de pro-
porcionar aos alunos uma
alternativa para aumenta-
rem as rendas familiares.

Realizado pela Prefei-
tura da Estância Turística
de Avaré, através da Se-
cretaria de Assistência e
Desenvolvimento Social e
do CRAS II, o curso teve
a duração de três meses
com encontros semanais e
foi ministrado pela profes-
sora Magda Thereza Ayalla
César. No total, 10 alunas
tiveram a oportunidade de

CRAS II finaliza curso de confecção de bonecas

F O N T E   D E   R E N D A :

aprender a confeccionar
bonecas de panos, utilizan-
do-se de retalhos.

Todas, além de apren-
der a fazer as bonecas, as
levaram para casa e o gru-
po saiu extremamente sa-
tisfeito e saudoso, visto
que, além de aprender,
houve também uma vivên-

cia e, com ela, a troca de
experiência, gerando um
vínculo de amizade e afeto
entre as participantes.

Durante os encontros,
além da interação entre os
presentes, as participantes
tiveram a chance de
aprender um novo ofício
que pode aumentar a ren-

da familiar de cada uma
com os retornos financei-
ros imediatos. Os cursos
são de suma importância
e visam promover o for-
talecimento da cidadania
por meio da socialização,
melhorando a qualidade de
vida e elevando a auto-es-
tima no seio familiar.

tos marcantes da soleni-
dade. A entrega das pla-
cas também ocorreu num
clima de muita descontra-
ção, com amigos e fami-
liares dos homenageados
fazendo uso da tribuna
para contar fatos curiosos
de cada um. O presidente
da UNA, Salim, de sur-

presa, também recebeu
uma homenagem ao lon-
go da cerimônia.

A solenidade teve no
encerramento a execução
do Hino à Negritude, com
letra e música do profes-
sor Eduardo de Oliveira e
um coquetel oferecido aos
presentes.

Ouvidoria Municipal:

3711-2500
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Até o dia 21 de
dezembro de 2012,

contribuintes
avareenses

poderão pagar
tributos

municipais com
desconto de até
70% em juros e

multas

O Governo Munici-
pal, através da Lei Com-
plementar nº 162 de 28
de fevereiro de 2012,
instituiu o Programa de
Incentivo ao Pagamento
a Vista ou Parcelado

Últimos dias para contribuintes pagarem impostos
em atraso com 70% de desconto em juros e multas

(P.I.P.V.), dos créditos
tributários e não tributá-
rios inscritos na Dívida
Ativa da Estância Turís-
tica de Avaré, destinado
a promover o pagamen-
to à vista ou parcelado
de créditos do município,
decorrentes de débitos
de contribuintes relativos
a tributos municipais
ocorridos até 31 de de-
zembro de 2011 e que se
encontrem em fase de
cobrança administrativa
ou judicial.

Os mesmos podem
ser pagos em parcela
única, com abatimento
de 70% do valor ineren-

te a multa e aos juros
moratórios ou através de
parcelamento que será
contemplado com des-
conto de 40% dos juros
de mora e da multa de
mora, podendo ser qui-
tado em até 05 (cinco)
parcelas.

O contribuinte que
desejar aderir ao Progra-
ma e pagar os tributos
com desconto até o dia
21 de dezembro deste
ano deve se dirigir até a
Procuradoria Jurídica
que fica na Rua Pará
2.164, maiores informa-
ções pelo telefone 3732
8902.

A Prefeitura da Es-
tância Turística de Ava-
ré, em parceria com a
empresa Hygia, respon-
sável pela administração
do Pronto Socorro Mu-
nicipal, visando a melho-
ria no tratamento dado
aos pacientes, criou um
espaço especialmente de-
dicado às crianças.

O principal objetivo
da criação deste espaço,
de acordo com a empre-
sa responsável, é dar um
outro tratamento às cri-
anças, não deixando os
pequenos em contato
com doenças infecciosas
e contagiosas. Além dis-
so, no novo espaço, as
crianças contam com me-
sinhas, cadeiras, livros,
papel e giz de cera para
pintar, enquanto aguar-

Pronto Socorro cria área exclusiva para atendimento de crianças

D I V I D A   A T I V A :

S A Ú D E :

dam atendimento. As pa-
redes também pintadas,
dando um clima de ale-
gria ao local.

O novo espaço tam-
bém possui entrada inde-
pendente e as crianças
são atendidas por dois
pediatras. Além de todos
os benefícios já apresen-
tados, segundo uma das
diretoras da empresa, os
efeitos do espaço já po-
dem ser sentidos no mo-
mento do atendimento da
criança, apresentando
maior tranquilidade e ale-
gria.

A próxima etapa será
separar o atendimento
por classificação de ris-
co, garantindo maior efi-
cácia no atendimento das
ocorrências que possuem
maior urgência.


